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SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento 
(CTA)
• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

S E C R E TA R I A D E S E G U R A N Ç A E 
CIDADANIA
• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE 
E CULTURA
• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e 
FINANÇAS
• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo
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Anota aí...

Sábado (08) também é dia de quem quer levar um novo amiguinho 
pet para casa. A feira de doação de cães e gatos será realizada das 10 às 
17 horas, no Semar, na Avenida Anchieta, 2141, Centro e das 15 às 
19 horas, na Casa da Cultura. Para adotar, basta ser maior de idade e 
apresentar o RG. 

Domingo (09), às 11 horas, tem Teatrada na Casa da Cultura. O 
projeto em parceria com o SESC acontece de 15 em 15 dias e dessa vez, 
a Cia Truks, apresenta o espetáculo “E se as histórias fossem diferentes”. 
É uma viagem ao mundo encantado que fala de reis, rainhas, princesas, 
bruxas e dragões.

Domingo (09), terá a 4ª etapa do Circuito Paulista, no Cantão 
do Indaiá, em Bertioga. São três tipos de provas: de 500, 1km e 3km. 
Seiscentos atletas masculinos e femininos estão divididos em várias 
categorias, entre elas: kids, triatleta, universitária. A largada é às 9 horas. 
Vale a pena conferir e torcer!

De 14 a 19 de abril das 10 ás 17h. Abertura oficial dia 14, 10h, com reza 
para agradecer Nhanderu e abençoando a presença dos convidados e a 
prosperidade (ou abundância, como preferir) dos alimentos. Programação 
durante todos os dias do evento: *Xondaro e Xondarias – rito sagrado de 
passagem para o guerreiro *pintura corporal *arco e flecha *cabo de força 
*luta corporal *corrida de tora *venda de artesanato *fórum de debates 
sobre as questões indígenas *degustação de palmito com mel e typá 
(pão típico frito)*excursões guiadas para banho de cachoeira (pago) 
*almoço na casa do cacique (pago)

FESTA CULTURAL INDÍGENA GUARANI
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A retomada do desenvolvimento 
foi a principal meta nestes 100 dias de 
Governo. Para isso, foram adotadas 
diversas ações, com economia 
inteligente nos gastos públicos, 
retomada de obras, melhorias nos 
serviços urbanos e gestão eficiente da 
máquina administrativa. 

As ações em todos os setores da 
Prefeitura (confira nas páginas 05 e 
06) e as obras em andamento dão 
o ritmo para o desenvolvimento 
necessário ao Município neste 
momento. Além disso, para garantir 
que todos os  bairros  tenham 
manutenção constante, com limpeza 
e desassoreamento de canais, roçada 
de mato, retirada de entulhos e 
lixo, a equipe dos Serviços Urbanos 
também atende de forma fixa nas 
regiões das Chácaras e Boracéia. 

As obras em andamento e as 
previstas para iniciar este ano, 
também irão impactar decisivamente 

na vida da população, são melhorias 
e ampliações dos serviços de Saúde 
(nova ala do Hospital), Educação 
(reforma das escolas), Infraestrutura 
Urbana (galerias pluviais de macro e 
micro drenagem) e Esportes (quadras 
esportivas).

ECONOMIA

Nestes primeiros 100 dias de 
Governo, todas as Secretarias 
precisaram economizar de diversas 
formas, para garantir uma melhor 
destinação aos recursos públicos e 
combater o momento de “emergência 
financeira” e atendendo a primeira das 
10 Medidas Emergenciais anunciadas 
no dia 03 de janeiro pelo Governo (1º 
Corte nas despesas contratuais. Todas 
as Secretarias tem como meta um 
corte de 15% nos contratos vigentes).

Para segurar os gastos em todos 
os setores, o Governo publicou o 

Decreto 2675/17, que “estabelece 
medidas para contenção de gasto com 
custeio e de pessoal, com objetivo de 
manter, na execução orçamentária, 
o equilíbrio das contas públicas 
no âmbito do Poder Executivo 
Municipal”.

Foram ações  mais  se veras , 
como o enxugamento dos cargos 
comissionados. Hoje, a Prefeitura 
tem 245 vagas desse tipo disponíveis 
e ocupa cerca de 170, destas, boa parte 
está com funcionários de carreira, 
o que deve gerar uma economia 
mínima de R$ 6 milhões por ano (em 
comparação com a estrutura que exista 
até 2016, de 286 comissionados). 
Além disso, redução no gasto com 
aluguéis de veículos e combustível 
(economia em torno de R$ 700 mil 
ano), renegociação de contratos com 
prestadores de serviços (medida está 
sendo implantada gradativamente), já 
outras, são mais simples, mas eficazes 

também, como a redução no consumo 
de energia e de telefonia. 

GESTÃO

Para garantir a modernização e 
eficiência na gestão da Prefeitura, 
foram adotadas diversas medidas, 
entre elas: instalação de comissão 
p ara  e lab oração  da  R eforma 
Administrativa (deve apresentar 
os resultados dos trabalhos até o 
final do semestre); processo de 
informatização nas Unidades da 
Saúde; Projeto de Lei que cria 140 
vagas para a função gratificada de 
auxiliar técnico educativo (vagas 
destinadas aos professores da Rede 
Pública Municipal que poderão 
exercer a função gratificada no contra 
turno da jornada regular); criação do 
Comitê de Avaliação Orçamentária, 
com função de planejamento e 
realização de despesas.

Ajuste financeiro, melhorias e serviços urbanos 
são primeiros passos para o desenvolvimento

100 DIAS

Terreno no principal acesso da Cidade, na Avenida 19 de Maio, recebeu manutenção  recentemente
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• 1 - Educação. Legislação: “Equiparação salarial para 
docentes”. Projeto de Lei para criação da Jornada 
Suplementar com a finalidade de equiparar a carga 
horária de todos os docentes para 40 horas semanais.

• 2 - Curso de Páscoa pelo Fundo Social de Solidariedade 
(FSS).

• 3 - Ampliação de vagas nas escolas e creches: nos 
NEIM Boracéia e Oswaldo Justo. Quatro novas turmas 
foram criadas, para atender a cerca de 120 alunos.

• 4 - Aula de alongamento para a Terceira Idade – FSS.

• 5 - Modernização e economia na Gestão de Contratos. 
O contrato para o fornecimento de material didático 
foi revisto, de forma a diminuir os valores unitários 
das apostilas. Houve redução de 19,09% que o valor 
original (de 2015).

• 6 - Curso de Padaria Artesanal - FSS.

• 7 - Implantação do Banco de Preços, que possibilita 
a busca de preços na Baixada Santista.

• 8 - Teatro de fantoche nas escolas municipais - Ação 
de combate à Dengue.

• 9 - Liberação para a construção das quadras 
poliesportivas: EM Boraceia e EM José de Oliveira 
Santos, que se encontravam bloqueadas junto ao 
Sistema do Ministério da Educação.

• 10 - Solicitação de contratação de empresa para 
estudos e projeto para construção da Creche Chácaras.

• 11 - Renovação e revisão do convênio para construção 
da Creche Vila Agaó (parado desde 2014).

• 12 - Encaminhamento do convênio para construção 
da Creche Indaiá.

• 13 - Redução de aluguel do imóvel do Centro de 
Educação Especializado. Economia de R$ 6 mil por ano.

• 14 - Redução do aluguel do imóvel que abriga 
provisoriamente a EM “Miriam de Assis”. Economia 
de cerca de R$ 9 mil no período de 12 meses.

• 15 - Redução no valor do aluguel do imóvel que abriga 
a EMEIF “Chácara Vista Linda”. Economia de cerca de 
R$ 6 mil por ano.

• 16  - Transferência da Casa do Educador para o Paço 
Municipal, depois de maio.

• 17 - Entrega de 8.600 kits de uniforme escolar, com 
cinco itens cada, três camisas, uma calça e uma bermuda.

• 18 - Parceria entre a Secretaria de Educação e de 
Saúde para atendimento médico especializado de 
neuropediatra, para as crianças com necessidades 
especiais.

• 19 - Melhorias na infraestrutura da Casa de Passagem 
Renascer, com diversos serviços de reparo e manutenção.

• 20 - Conquista do Banco de Alimentos, programa 
do Ministério do Desenvolvimento Social que passa 
a atender Bertioga com fornecimentos de insumos 
(grãos) e hortifrutigranjeiros, destinados à elaboração 
de cestas básicas. O intuito é atender mais de 2.000 mil 
famílias de baixa renda, cadastradas no Bolsa Família.

• 21 - Redução no contrato de locação do Espaço 
Cidadão Boracéia. Economia de 15%.

• 22 - Reativação do CONSEA - Conselho de 
Segurança Alimentar Municipal – estava desativado 
há 11 anos.

• 23 - Reparo no prédio do Espaço Cidadão Centro.

• 24 - Agência dos Correios de Boraceia voltou a 
atender os moradores, para a entrega de diversos tipos 
de correspondência.

• 25 - O Acesso SP começa a funcionar em breve no 
Espaço Cidadão. Trata-se de mais uma parceria entre 
Governo Municipal e Estadual. O foco dessa iniciativa 
é a inclusão digital.

• 26 - Combate às invasões, com mapeamento das áreas 
e definição de legislação para decretar o congelamento 
dos núcleos de invasão. 

• 27 - Vistorias em conjunto com o DOA para a 
fiscalização e levantamentos dessas áreas de invasão e 
estudos para implantação de vigilância através de Drone.

• 28 - Apoio à obra: Construção de 1.500 moradias 
MCMV. O projeto atenderá a população de baixa renda 
do Município. Processo em fase de aprovação junto à 
Caixa econômica.

• 29 - Gabinete Itinerante.

• 30 - Reunião com representantes da empresa 
Correios para melhorias na prestação do serviço.

• 31 - Balanço dos 30 primeiros dias de Governo, na 
Câmara.

• 32 - Ação Cidade é Nossa: Fiscaliza moradores de 
rua, flanelinhas e vendedores ambulantes.

• 33 - Sinalização de trânsito: Desde janeiro, a equipe 
da Diretoria de Trânsito tem instalado sinalização 
vertical e horizontal nas vias, com pintura de solo e 
instalação de placas de sinalização.

• 34 - Veículos irregulares de turismo estão sendo 
apreendidos desde janeiro, durante ações de fiscalização 
realizadas principalmente aos finais de semana.

• 35 - Troca de pontos de ônibus. A equipe do Trânsito 
está realizando a troca de alguns pontos de ônibus, que 
não tem mais condições de uso. 

• 37 - Manutenção das cadeiras anfíbias (a maioria sem 
condição de uso) e oito novas cadeiras.

• 36 - Ampliação do Programa Praia Acessível. Durante o 
verão, ele atendeu todos os dias as pessoas com deficiência. 
Bertioga é a única cidade da Baixada Santista que contou 
com esse programa funcionando a semana toda.

• 37 - Redução no gasto com locação de veículos.

• 38 - Redução no gasto com locação de imóveis.

• 39 - Fiscalizações intensas para impedir novas 
invasões com o apoio das Secretarias de Segurança e 
Cidadania, Obras e Habitação.

• 40 - Feira de Agricultura Familiar e Orgânicos 
realizada no Parque dos Tupiniquins, Casa da Cultura, 
SESC, Escola Mário Covas.

• 41 - Ampliação dos cursos de férias do Meio 
Ambiente, sob os temas “Entre a Serra e o Oceano, 
tem o nosso manguezal”, “Infância é magia, brincar no 
parque é fantasia” e “As aves do manguezal”.

• 42 - Semana da Água com várias atividades: Barco 
Escola com visitantes da cidade de São Mateus, visita 
à Estação de Tratamento de Água da Associação 
Amigos da Riviera de São Lourenço, Cine Viveiro, 
Trilha d´Água, com o Parque Estadual da Restinga de 
Bertioga.

•  43 - Abertura de espaço para que grupos comunitários 
realizem trabalho no Viveiro de Plantas, a exemplo de 
artesanato relacionado à temática do local.

• 44 - Projeto de incremento do teto financeiro MAC 
– Média e Alta Complexidadena Saúde (cerca de R$ 3 
milhões ao ano).

100 ações em 100 dias 
100 DIAS
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• 45 - Capacitação dos profissionais da Rede de 
Educação para testes de acuidade visual.

• 46 - Readequação de infraestrutura da UBS Vista 
Linda.

• 47 - Aumento das sessões de fisioterapia.

• 48  - Duas novas ambulâncias recebidas do Ministério 
da Saúde.

• 49 - Ampliação de horário das salas de vacina nas UBS.

• 50  - Aumento das consultas médicas em Ginecologia 
e Pediatria.

• 51 - Abertura de processo de compra de uniformes 
para os Agentes Comunitários de Saúde e início do ciclo 
de capacitação.

• 52 - Capacitação da equipe para realização de testes 
rápidos nas UBS.

• 53 - Contratação de serviço especializado em 
neuropediatria e oferta de transporte aos pacientes.

• 54 - Adequação de salas para o atendimento 
oftalmológ ico na Unidade de Atendimento 
Especializado.

• 55 - Mais munícipes atendidos pela equipe da saúde 
bucal nas UBS e redução da lista de espera.

• 56 - Retomada da entrega de Cestas Básicas aos 
Pacientes de Tuberculose com parceria público-privada.

• 57 - Realização de feiras de doação de animais e 
mutirões de castrações de cães e gatos.

• 58 - Recebimento de veículo adaptado, adquirido 
através da verba de incentivo às Ações de DST/AIDS 
e Hepatites Virais.

• 59 - Intensificação nas ações de prevenção às DST/
AIDS e Hepatites Virais.

• 60 - Entrega de novos uniformes aos Agentes de 
Combate às Endemias.

• 61 - Mutirões de combate à dengue, zika e chikungunya.

• 62 - Serviços Urbanos: Implantação da Operação Cata 
Treco em todos os bairros da Cidade, apoio à Secretaria 
de Saúde no Programa Todos Contra a Dengue. 120 
toneladas de materiais inservíveis recolhidos por mês.

• 63 - Instalação dos bancos do Jardim em frente ao canal 
de Bertioga, substituindo pilares de concreto.

• 64 - Limpeza no terreno da entrada da Cidade (24.000 
m2) e plantio de 46 árvores nativas.

• 65 - Projeto “Praia linda é praia limpa”: Limpeza das 
praias intensificada, aos finais de semana. 

• 66 - Reforma e adequação do Portal do Indaiá.;

• 67 - Reforma dos banheiros dos quiosques e ligação 
dos chuveiros da orla da Praia da Enseada.

• 68 - Reforma do Centro de Educação Especializada, 
término no fim de abril.

• 69  - Implantação de equipamentos de terraplanagem 
(fixos) no bairro Chácaras. Foram removidos 100 
caminhões de material assoreado dos canais.

• 70 - Limpeza e desassoreamento de 6km de canais 
de drenagem.

• 71 - Manutenção com colocação de guias e 
pavimentação de calçada na rua Epifânio Batista, em 
frente a UBS Vicente de Carvalho e EMEF Dino Bueno.

• 72 - Regularização de vias não pavimentadas, com 
máquinas em todos os bairros da cidade.

• 73 -  Operação Tapa Buraco.

• 74 - Readequação do projeto de Iluminação da 
orla, acendimento e desligamento sincronizado para 
economizar.

• 75 - Nova iluminação na Avenida Anchieta, entre a 
19 de Maio e a rua Rafael Costábile.

• 76 - Substituição de postes tortos, na Avenida 
Anchieta, entre os bairros Maitinga e Vista Linda.

• 77 - Mudanças no contrato de resíduos domiciliares, 
gerando uma economia de R$ 500 mil em fevereiro.

• 78 - Novos equipamentos para os serviços de roçada e 
capinação, com resultado de58km de roçada mecanizada 
a mais do que em 2016 e mais de 11 mil m2 de roçada 
manual do que no ano passado.

• 79 - Criação da sede operacional da Regional de 
Boracéia, com equipes de jardinagem, limpeza e 
equipamentos.

• 80 - Novos uniformes para funcionários da empresa 
contratada de Serviços Urbanos.

• 81 - Turismo, Esporte e Cultura: Início do treinamento 
dos Monitores Ambientais, em parceria com o SESC e 
o Parque Estadual da Restinga de Bertioga.

• 82 - Carnaval com seis shows na tenda de eventos, 
desfile da Corte Carnavalesca, matinês em 4 dias, desfiles 
de Bandas e Blocos. Público estimado de 80 mil pessoas.

• 83 - Reabertura do receptivo turístico na entrada da 
cidade e mudança da sede da Diretoria de Turismo para 

a Casa da Cultura, o que gerou economia de cerca de 3 
mil por mês, entre aluguel e despesas de manutenção.

• 84 - Abertura de mais de 300 vagas para aulas de 
atletismo, beach soccer, futsal, judô, tênis de mesa, 
vôlei masculino e feminino, vôlei adaptado masculino 
e feminino, xadrez.

• 85 - Revitalização do Centro de Treinamento de 
Tênis de Mesa.

• 86 - Descentralização das ações da Cultura para 
os bairros e reconhecimento dos talentos da Cidade. 
Encenação de espetáculos teatrais entre os meses de 
janeiro e fevereiro nos bairros. Mais de 1.000 pessoas 
assistiram às apresentações.

• 87 - Feira do Livro, montada na Praça do Canal, vários 
títulos a preços populares.

• 88  - “Vila da Praia” na Riviera de São Lourenço com 
painéis fotográficos do Revela Bertioga.

• 89 - Reativação da Biblioteca na Casa da Cultura.

• 90 - Reativação do Forte São João, trazendo nos três 
primeiros meses cerca de 19 mil visitantes.

• 91 - “Música no Forte” de quarta a sábado entre os 
meses de janeiro e fevereiro.

• 92 - Ensaios do Projeto ÁRTIS, na Casa da Cultura.

• 93 - Início da Oficina da Pintura.

• 94  - Feira de Artesanato todos os sábados e domingos.

• 95 - Workshop de Artesanato em Feltro.

• 96 - Montagem da estrutura do Evento do Dia 
Internacional da Mulher.

• 97 - Grande Encontro, promovido em parceria com 
as Secretarias do Meio Ambiente e Saúde.

• 98  - Retorno das aulas de ballet na Casa da Cultura.

• 99 - Projetos Música É Cultura e Teatrada, em parceira 
com o SESC, de 15 em 15 dias.

100 - Gestão para Eficiência e Economia. 
Decreto 2.675/2017 que “Estabelece medidas 

para a gestão das despesas, controle dos gastos de 
custeio e de pessoal, com o objetivo de manter, 

na execução orçamentária, o equilíbrio das 
contas públicas no âmbito do Poder Executivo 

Municipal”.

100 DIAS
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100 DIAS

A m p l i a ç ã o  d o  Ho s p i t a l 
Mu n i c i p a l  –  C e n t r o :  F o i 
estabele cida ação conjunta 
entre a Secretaria de Obras 
e Habitação e Secretaria 
de Saúde.  O objetivo é 
i n t e g r a r  o s  p r é d i o s 
e x i s t e n t e s  à  n o v a 
c o n s t r u ç ã o ,  c o m  a 
finalidade de otimizar 
a  q u a l i d a d e  d o s 
serviços. Porcentagem 
exe cutada :  50%  do 
c o n t r a t o  v i g e n t e 
( t é r m i n o  d a 
infraestrutura e início 
da  fa se  de  ve dação e 
instalações). Convênio: 
Secretaria Estadual  de 
Saúde.

Galeria da Rua Oswaldo 
Cruz - O ritmo lento em que se 
encontrava a obra foi resolvido, 
p o i s  c a u s a v a  t r a n s t o r n o s 
e  pre o cupação à  p opu lação. 
Porcentagem executada : 98%. 
Convênio: FEHIDRO.

A v . E n g . A r q .  E d u a r d o 
C orrei a  d a  C o s t a  Jr.  (o br a 
a c el er a d a )  -  A  exe cução  da 
p r e s e n t e  o b r a  j á  a p r e s e n t a 
melhorias urbanísticas à região. 
Construtora :  T ERR ACOM. 

Porcentagem 
executada : 30% 
do físico.

R ef or m a  d o  G in á s i o  d e 
Esportes - Esta obra dá apoio 
ao desenvolvimento de práticas 

esportivas 
no Município. 

P o r c e n t a g e m 
exe cutada :  75%.  Convênio : 
Ministério dos Esportes.

Cobertura da Quadra Buzinaro - 
Estágio: aceleração do ritmo da obra. 

Finalizando a estrutura metálica 
para aplicação da cobertura. Obra 

bastante esperada pela população. 
Porcentagem executada: 60% 

Convênio: Ministério da 
Educação.

Quadra da Escola 
Boraceia - aceleração do 
ritmo da obra. Finalizando 
as instalações das áreas 
internas, com vestiário 
e palco. Porcentagem 
e x e c u t a d a :  8 0 % . 
Convênio: Ministério da 

educação.

Drenagem da Rua 
John Wolthers - Estágio: 

obra iniciada. Trata-se de uma 
importante obra de macro e 

micro drenagem, para solucionar 
problemas de alagamento na 

região. Construtora: CONSITEC. 
Convênio: FEHIDRO.

Gradil do Parque Tupiniquins  
Estágio: Finalização. Obra de 
substituição dos gradis deteriorados 
pela ação do tempo, por material 
m a i s  r e s i s t e n t e  à  m a r e s i a . 
Porcentagem executada : 95%. 
Convênio: Ministério do Turismo.

Confira as obras em andamento
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CONSELHO TUTELAR
ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE ABRIL

BERTPREV
EDITAL Nº 05/17 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: CEMEAP CENTRO MÉDICO EXAME ADMISSIONAL 
E PERIÓDICO LTDA – EPP
CNPJ: 01.223.898/0001-20

Processo administrativo: 026/2017 – BERTPREV.
Assinatura: 27/03/2017

Objeto: Contratação de serviço de perícia médica para 
aposentadoria especial de servidor público que exerça atividade 
sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física, bem 
como de servidor com deficiência.

VALOR ANUAL:   
a) R$ 430,00 por avaliação de aposentadoria especial sob 
condições prejudiciais à saúde ou integridade física, consistente 
na avaliação técnica de questões relacionadas à saúde e ao 
ambiente de trabalho (por laudo);
b) R$ 830,00 por perícia médica para servidor portador de 
deficiência, com emissão de Parecer;
c) R$ 370,00 por visita técnica ao local de trabalho do servidor.
d) R$ 3,00 por km rodado – deslocamento para perícia de 
deficiente. 

Prazo: 12 meses, a contar de 27/03/2017
Modalidade de licitação: Pregão Presencial.

Bertioga, 03 de abril de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE INTERINO

COMUNICADO Nº 11/17 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS - ATENÇÃO 

Como divulgamos no Boletim Oficial anteriormente, estamos 
realizando o recadastramento dos ativos admitidos até 2.015 à 
distância, com envio de e.mail, com a ficha cadastral anexada, 
dirigido ao endereço eletrônico cadastrado pelo servidor aqui no 
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BERTPREV, distribuído segundo cronograma ali contido.
Nos dias 30 e 31/01/17 foram enviados e.mails para os servidores 
a se recadastrarem no mês de fevereiro, no dia 23 e 24/02/17 para 
os servidores a se recadastrarem no mês de março e no dia 30 e 
31/03/17 para os servidores a se recadastrarem no mês de abril

SERVIDORES QUE NÃO RESPONDERAM O EMAIL DE 
RECADASTRAMENTO, FAVOR RESPONDER:

SOLICITAMOS O COMPARECIMENTO DOS SERVIDORES 
ABAIXO LISTADOS NA SEDE DO BERTPREV, pois os emails 
voltaram, até o final do mês de março/17 para se recadastrarem:
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PARA OS SERVIDORES ABAIXO LISTADOS (sem e.mail, foto 
e/ou biometria), deverá haver o comparecimento em nossa 
sede para se recadastrar:

Bertioga, 06 de abril de 2.017.

Alexandre Hope Herrera  Rejane Westin da Silveira Guimarães
         PRESIDENTE  Coordenadora Jurídico-Previdenciária

RESOLUÇÃO Nº 03/17
BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA,  Presidente Interino do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 2.712/17, 
publicado no BOM nº 766, de 01/04/17, p.33, por meio do qual 
os vencimentos dos servidores públicos municipais estatutários 
foram recompostos em 3,50%;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 94 da Lei 
Complementar 95/13, que assegura ao quadro funcional do 
Instituto iguais vencimentos-padrão, plano de carreira e legislação 
estatutária do Poder Executivo Central;  o disposto no artigo 110, 
§ 3º da mesma lei, que determina a equivalência da Presidência 
do BERTPREV a Diretoria de Departamento do Poder Executivo 
Central, para fins remuneratórios; o disposto nos artigos 125, § 1º 
e 127, que determinam o percentual de remuneração das funções 
gratificadas das Coordenações do BERTPREV, calculado sobre 
o vencimento-padrão do nível CCD do Poder Executivo Central, 
que é o padrão de Diretor de Departamento e

CONSIDERANDO que atualmente o quadro de inativos e 
pensionistas divide-se em: a)  benefícios já concedidos à época 
da publicação da  Emenda Constitucional 41/03 (31.12.03), 
cujo reajustamento está atrelado ao concedido aos ativos; b) 
benefícios concedidos a partir de 2.004, baseados em Emendas 
Constitucionais 41 e 47, que garantem a paridade; c) benefícios 
concedidos a partir de 2.004, estes com base no artigo 40 da 
Constituição Federal, que prevê em seu § 8º,  que o benefício 
será reajustado para assegurar-lhe seu valor real, segundo as 
regras do Regime Geral de Previdência Social  e d) aposentados 
por invalidez, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da 
CF/88, que tenham ingressado até 31/12/03, cujo reajustamento 
está atrelado ao concedido aos ativos, nos termos da EC 70/12,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam recompostos em 3,50% os vencimentos dos 
servidores integrantes do quadro próprio da Autarquia; o percentual 
pago a título de função gratificada aos seus Coordenadores, e os 
proventos pagos aos beneficiários  indicados no quarto parágrafo 
da presente Resolução, exceto item “c”, sobre os valores vigentes 
a partir do mês de março de 2.017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 03 de abril de 2.017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2.016

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga - BERTPREV - é uma autarquia municipal, 
unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Bertioga, constituída em 23 de março de 1998 
pelo Decreto Municipal 343/98, nos termos da Lei Municipal 
187/96, alterada pelas Leis Municipais 239/97; 295/98 e 384/99. 
Em setembro de 2002, o Regime Próprio de Previdência Social 
foi reorganizado por meio da LC 12/02, alterada pelas Leis 
Complementares nºs 26 e 29, de 2.003;  38, de 2.004; 42 de 
2005;  53, de 2.006;  58, de 2.007;  61 de 2.009;  70 de 2.010; 
81 de 2.011 e 88 de 2.012, sendo, então, todas revogadas 
pela Lei Complementar 95/13, que reorganizou o RPPS local.  
Em 2.014 e 2.015,  esta lei sofreu alteração pela LC 101/14 
e LC 119/15.

DADOS INSTITUCIONAIS

O BERTPREV é a unidade gestora do regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Bertioga. Os benefícios 
assegurados são: 

• Aposentadoria, nos termos constitucionais;
• Pensão por morte;
• Salário maternidade;
• Auxílio doença;
• Salário família e auxílio reclusão, nos limites da legislação 

federal pertinente.

A legislação que norteia o funcionamento do Instituto está 
contida na Constituição Federal, artigo 40; Emenda Constitucional 
n. º 20, de 15 de novembro de 1998; Emenda Constitucional 
nº 41, publicada em 31/12/03;  Emenda Constitucional  nº 
47, publicada em 06/07/2005; Emenda Constitucional 70/12;  
legislação federal que rege a matéria (http://www.previdencia.
gov.br/regimes-proprios/legislacao-dos-rpps/, acesso nesta 
data); Instruções TCESP nº 02/16 e legislação pertinente, além 
da municipal já citada.

GESTÃO ADMINISTRATIVO/PREVIDENCIÁRIA

A administração da Autarquia é exercida por um Presidente 
– único cargo em comissão, ocupado de 2.009 a 2.016 por 
servidor efetivo da PMB e partir de jan/17 substituído por este 
subscritor, servidor efetivo da própria Autarquia, cargo Contador; 
duas Procuradoras (a segunda com admissão em março/16), 
dois Escriturários; um Ajudante Geral; dois técnicos contábeis; 
um analista de sistemas; um administrador; três auxiliares de 
escritório e um ajudante geral, estes de provimento efetivo, todos 
com remuneração estabelecida por Lei (LC 79/11 c/c LC 93/12 
e LC 95/13), além dos Conselhos Fiscal e Administrativo, ambos 
compostos por sete membros titulares e suplentes, servidores 
efetivos e sem nenhuma remuneração.

Fora instituído, no âmbito do BERTPREV, o Comitê de 
Investimentos, por meio do Decreto Municipal nº 1.857/12 e 
Resolução nº 01/12, alterada pela Resolução 02/12, expedidas 
pelo Conselho Administrativo da Autarquia, cuja finalidade 
precípua é a discussão dos aspectos ligados ao planejamento, 
execução, monitoramento, e avaliação das estratégias de 
alocação de recursos previdenciários. Passou a ter regramento 
previsto na Lei Complementar 95/13, como parte integrante da 
estrutura administrativa do BERTPREV, com alteração promovida 
pela LC 101/14, no que se refere à ampliação do número de 
membros; elevação de remuneração mensal pela participação 
e demais disposições pertinentes.

Editada e publicada no BOM nº 714, de 23/04/16 a Resolução 
do Conselho Administrativo 02/16, que disciplina o processo 

administrativo de credenciamento das instituições financeiras e 
de aplicações financeiras dos recursos previdenciários do Regime 
Próprio de Previdência Social de Bertioga SP.

No exercício de 2.016, da gestão Administrativa e 
Previdenciária decorreu ao Município de Bertioga a manutenção 
do Certificado de Regularidade Previdenciária, expedido 
pelo MPAS, que vem a atestar o cumprimento da Lei 
Federal n.º 9717/98, e, por conseqüência, a possibilidade de 
recebimento de transferências voluntárias da União, empréstimos 
e financiamentos por instituição federal e compensação 
previdenciária entre os Regimes de Previdência. (vide site http://
www1.previdencia.gov.br/sps/app/crp/crplista.asp).

Por conseguinte, concluído o cálculo atuarial data-base 
31/12/15, o BERTPREV enviou minuta de Projeto de Lei à 
Prefeitura do Município de Bertioga (proc. adm. Nº 73/16 – 
BERTPREV), tendo sido gerado o processo administrativo nº 
2.959/16 – PMB, com remessa de Projeto de Lei à Câmara 
Municipal de Bertioga, que tramitou como Projeto de Lei 
Complementar nº 07/16 , mas infelizmente não fora votado 
durante o ano de 2.016, sendo arquivado, conforme informação 
prestada pelo atual Presidente da Casa, via ofício nº 08/17 – CMB.

As despesas com a administração da Autarquia totalizaram 
no exercício o valor de R$ 2.955.257,12, valor este acima do 
limite que poderia ter alcançado, que é de até R$ 2.774.847,42 
conforme calculado segundo definição da Portaria MPAS 402/08. 
Dessa forma, foi gerada uma despesa a maior de R$ 180.409,70 
(6,50%), a evolução se deu pelo resultado dos investimentos 
que nos gerou um pagamento de PASEP no montante de R$ 
894.621,26 sendo 32,24% de nosso custeio. Vale ressaltar que 
o acréscimo foi suportado com recursos acumulados à título de 
reserva de custeio, isto é não houve nenhum gasto com recursos 
previdenciários. 

A partir da LC 95/13, institui-se no BERTPREV a constituição 
de reservas com a sobra da taxa de administração. Atualmente, 
pós os exercícios de 2.013 até dezembro de 2016, temos a 
reserva de R$ 333.679,25.

Por conseguinte, o BERTPREV remunerou em 2.016 183 
aposentados e 38 pensões por morte, estas desdobradas em 
55 beneficiários. 

No exercício de 2016, foram concedidos aos ativos 
106  auxílios - doença,  como  primeiro  atendimento,  e 259 
renovações  deste benefício. 

Concedidas 18 licenças-maternidade. Houve 42 retornos ao 
trabalho.  Realizadas 13 perícias médicas no local indicado pelo 
segurado, nos casos de absoluta impossibilidade de locomoção 
e 08 juntas médicas, para fins de verificação de invalidez para o 
trabalho e 20 reavaliações de inativos.

As despesas previdenciárias do exercício atingiram o valor 
de R$ 13.041.129,86, assim distribuídas:

Aposentadorias                  R$ 7.974.463,54 

Pensão por morte  R$ 1.512.788,31 

Auxílios   R$ 3.386.026,56 

Perícias médicas    R$ 167.851,45

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

As contribuições referentes a competência de dezembro e 13º 
salário de 2.016 não foram recebidas na data de seu vencimento 
(10/01/2017), porém foram totalmente pagas em fevereiro de 
2017. Em relação às parcelas referente ao acordo dos débitos 
anteriores, firmado com a Prefeitura, em fevereiro/02 o mesmo 
encontra-se em dia. Abaixo os valores recebidos em 2016: 

PREFEITURA:                                         R$
Contribuição Patronal                              19.614.159,99
Contribuição Servidor                              9.350.690,66
Amortização do Déficit                             228.886,64
Acordo                                         626.277,22
Total Prefeitura                                       29.820.014,51
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CÂMARA:                                                 R$
Contribuição Patronal                                    636.574,53
Contribuição Servidor                                     293.805,85
Amortização do Déficit                                      109.829,75
Total Câmara                                               1.040.210,13
 
BERTPREV:                                                 R$
Contribuição Patronal                                    181.379,62
Contribuição Servidor                                     85.058,21
Amortização do Déficit                                      29.689,80
Total Bertprev.                                               296.127,63

INATIVOS 
Contribuições do exercício                 83.001,51

PENSIONISTAS 
Contribuições do exercício                 6.741,26

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA                 243.128,47

OUTRAS RECEITAS (MULTAS)  372.714,86

TOTAL GERAL                              31.861.938,37

GESTÃO FINANCEIRA

As aplicações financeiras foram efetuadas de acordo com a 
Resolução do Conselho Monetário Nacional, sob o nº 3.790/09 
e 3922/10 e a Resolução do Conselho Administrativo 02/16, já 
citada.

O montante das receitas financeiras líquidas no período 
atingiu o valor de R$ 58.759.647,53.

Em 31 de dezembro de 2016, foi constituída provisão para 
perdas em Investimentos, totalizando R$ 725.838,35, referentes 
às perdas do Banco Santos, por situação falimentar. 

PARCELAMENTO PIS/PASEP

No exercício de 2011 foi regularizada a situação do PIS/
PASEP através de parcelamento junto à Receita Federal e os 
montantes devidos na data de 31/12/16 constam no Balanço 
Patrimonial no passivo permanente (não financeiro) (R$ 
353.591,44).

ÓRGÃOS COLEGIADOS – PARTICIPAÇÃO DOS 
SEGURADOS NAS INSTÂNCIAS  DE DELIBERAÇÕES

A participação dos membros dos 3 órgãos colegiados que 
compõem a estrutura administrativa do BERTPREV, em conjunto 
com o quadro efetivo da Autarquia,  foi de suma importância 
à gestão, principalmente na elaboração e aprovação da peça 
orçamentária; no acompanhamento das aplicações financeiras, 
fruto, dentre outros, da capacitação profissional obtida com a 
obtenção do CPA-10, e 2 membros do Comitê de Investimentos 
certificado com o CPA-20; na contínua e consistente fiscalização 
dos atos administrativos; na cobrança junto aos órgãos patronais 
de valores devidos ao RPPS e na avaliação e aprovação dos 
relatórios contábeis/financeiros.

Com isso, torna-se a gestão do RPPS de Bertioga 
absolutamente legítima, do ponto de vista da participação dos 
segurados, via representação.

                           CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A meta permanente do BERTPREV é a otimização de seus 
serviços e a defesa de seus interesses específicos junto aos 
fóruns adequados, contando sempre com a valiosa colaboração 
dos conselhos e do comitê de investimentos para alcançar seu 
desiderato. 

Por fim, o BERTPREV, trabalhando na busca da eficiência, 
persegue incessantemente o objetivo de ser a garantia de 
segurança previdenciária para os servidores e seus dependentes.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga - BERTPREV

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras em 31 de dezembro de 2016 e 2015.
Cifras apresentadas em reais

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga – BERTPREV, com sede e foro no 
município de Bertioga, Estado de São Paulo, foi constituído para 
a prestação de serviços e benefícios relativos à seguridade social 
dos servidores públicos da administração direta, autarquias e 
fundações públicas do município.
A finalidade do BERTPREV constitui de sistema próprio de 
seguridade social dos servidores públicos da administração 
direta, autarquias e fundações públicas do município de Bertioga, 
contributivo na forma da Lei, que visa dar cobertura aos riscos a 
que estão sujeitos o servidor e seus dependentes, assim definidos 
em Lei, e aos direitos previdenciários assegurados aos servidores 
pela Legislação Municipal, compreendendo um conjunto de 
benefícios e ações que atendam as seguintes finalidades:

•Garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, 
doença, acidente de serviço, velhice, inatividade, falecimento, 
reclusão, e;

•Proteção à maternidade e a família.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Os registros contábeis das operações envolvendo os recursos 
do Regime Próprio de Previdência Social e das Demonstrações 
Contábeis por ele geradas foram elaborados em observância 
a Lei nº 4.320/64, a Lei nº 9.717/98, a Lei Complementar nº 
101/00, as Portarias e Instruções Normativas da Secretaria do 
Tesouro Nacional, a Resolução CMN nº 3.790/2009, alterada 
pela Resolução CMN 3.922/2010, os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade e Portaria 
MPAS nº 95/07, que alterou os anexos I, II, III e IV da Portaria 
916/03. O Instituto adotou a Nova Contabilidade Pública Aplicada 
ao Setor Público – NCASP – conforme Portaria STN 828/2011. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, é necessário 
utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos 
e outras transações. As demonstrações financeiras incluem, 
portanto, estimativas referentes a provisão para perdas em 
investimentos, provisão matemática previdenciária e outras 
similares. Os resultados reais podem apresentar variações em 
relação às estimativas.
 
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do superávit / déficit do exercício
As receitas e despesas são reconhecidas em regime de 
competência de exercícios.  
b) Ativos circulantes e a longo prazo
Os ativos circulantes e a longo prazo são demonstrados pelos 
valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos 
auferidos e as provisões para perdas e ajuste a valor de mercado.
c) Imobilizado
O ativo imobilizado é demonstrado pelo valor do custo de 
aquisição menos a depreciação acumulada calculada ás taxas 
lineares usuais, ajustando ao valor de recuperação quando o 
caso.
d) Passivo não circulante (Provisão Matemática)
O passivo atuarial é representado pelo valor atual dos 
compromissos com os servidores ativos, aposentados e pensões, 
menos o valor atual das receitas de contribuições dos segurados 
e empregadores. É determinado por processo matemático atuarial 
considerando os seguintes elementos:

• Valor dos benefícios assegurados de prestação continuada 
(aposentadoria e pensão por morte)

• Valor dos benefícios assegurados de prestação única ou 
de curto prazo (auxílios)

• Expectativas de sobrevivência;
• Probabilidade de morte ou invalidez;
• Taxas de permanência no emprego;
• Taxas de novas entradas;
• Taxa de aplicação financeira do fundo;
• Nível de contribuição dos segurados;
• Nível de contribuição dos empregadores;
• Valor da folha de vencimentos dos segurados;

• Valor do Fundo de Previdência já existente.
e) Patrimônio líquido

O patrimônio líquido é formado por superávits e déficits 
acumulados.

4.APLICAÇÕES FINANCEIRAS
Representada pelas seguintes aplicações:

Aplicações financeiras em Fundo de Renda Fixa, atualmente 
vincula-se ao IMA-B, IRFM, Títulos Públicos. No caso das 
aplicações financeiras em Fundo de Renda Variável, os ganhos 
e ou as perdas são reconhecidas com base na variação das 
quotas dos fundos de investimentos.

As aplicações em Notas do Tesouro Nacional pertencem 
as classes B e C, cuja remuneração é calculada com base na 
Variação do IGPM e do IPCA, acrescido de juros de 6,7% a 9,15% 
ao ano. Esses titulos estão custodiados na Caixa Economica 

Federal. Os ajustes ao valor de mercado são calculados com 
base no preço unitário medido e divulgado pela Andima, sendo as 
variações registradas no resultado, no momento em que ocorrem.   

Atualmente as aplicações financeiras obedecem a Resolução 
3922/10 do Conselho Monetário Nacional, os recursos dos 
regimes próprios de previdência social instituídos pela União, 
Estados e Municípios, nos termos da Lei 9717/98, devem ser 
aplicados em condições de segurança, rentabilidade, solvência 
e liquidez. As aplicações financeiras estão enquadradas nos 
limites estabelecidos pela referida Resolução e na Politica de 
Investimentos do BERTPREV.

5. CRÉDITOS A RECEBER (Circulante e Não Circulante)
Corresponde aos valores a receber da Prefeitura, referentes as 
parcelas do acordo firmado em 2002 que vigorará pelo prazo 
de 240 meses, com a incidência de juros de 0,5 % ao mês  e 
variação do INPC sobre os pagamentos mensais, iniciadas em 
15 de março de 2002 e pagamento final previsto para 2022.   

6. PROVISÃO MATEMÁTICA PREVIDENCIÁRIA

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS, composta por segurados que já 
estão recebendo o benefício de prestação continuada.

BENEFICIO A CONCEDER, composta pelos segurados que 
ainda não estão recebendo o beneficio de prestação continuada.  
Dentro deste grupo estão os segurados que já preencheram 
todas as condições para começar a receber o benefício de 
aposentadoria e são denominados Iminentes.  Os segurados 
que ainda não contemplaram o tempo ou a idade necessária 
para começar a receber o benefício de aposentadoria são 
denominados “Não Iminentes”.

ALÍQUOTA SUPLEMENTAR é a amortização do déficit técnico. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA é a parte do compromisso da 
provisão matemática de responsabilidade do Regime Geral da 
Previdência Social com os Institutos de Previdência Municipais 
e Estaduais.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO trata-se de valor aprovado para 
a cobertura do déficit atuarial Lei Complementar 119/15 de 
30/12/2016 

7. RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL
De acordo com o relatório de avaliação atuarial de dezembro 
2016 constam as seguintes variações ocorridas no exercício:

Quantidade de servidores:
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
BERTPREV

Na publicação no Boletim Oficial do Município nº 765 de 25 DE 
MARÇO DE 2017, no EDITAL Nº 04/17 – BERTPREV – HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

Onde se lê: “HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL“

Leia-se: “ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.”

ONDE SE LÊ: ... “Após análise dos documentos de Habilitação, tudo 
em boa ordem, fica declarada vencedora a empresa CEMEAP CENTRO 
MÉDICO EXAME ADMISSIONAL E PERIÓDICO LTDA – EPP, ITEM 001: 
R$ R$ 430,00; ITEM 002: R$ R$ 830,00; ITEM 003: R$ R$ 370,00; e ITEM 
004: R$ 3,00; pelo menor Preço Global de R$ 1.633,00.”

Leia-se: ... “Após análise dos documentos de Habilitação, tudo em 
boa ordem, fica ADJUDICADO o objeto do pregão presencial 01/2017 
em favor da empresa vencedora CEMEAP CENTRO MÉDICO EXAME 
ADMISSIONAL E PERIÓDICO LTDA – EPP, CNPJ. 01.223.898/0001-20, 
ITEM 001: R$ R$ 430,00; ITEM 002: R$ R$ 830,00; ITEM 003: R$ R$ 
370,00; e ITEM 004: R$ 3,00; pelo menor Preço Global de R$ 1.633,00, 
e HOMOLOGADO o procedimento licitatório.”

Bertioga, 03 ABRIL DE 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

PORTARIA Nº 14/17 - BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente Interino do BERTPREV, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 
111, VI e 25, § 1º, I e § 2º da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o 
que ficou decidido no processo administrativo nº 103/2017 – BERTPREV, 
onde a Junta Médica do BERTPREV, em pedido de revisão de decisão 
proferida em reavaliação bienal da inativa IVANI APARECIDA CORREIA,  
aposentada no cargo de inspetora de alunos, reg. 395  PMB, indicou o 

Ainda, de acordo com referido relatório, a taxa de 
Administração (2%) deve ser destacada em lei. Sendo a alíquota 
de 21,61% de contribuição patronal destinada exclusivamente 
ao plano de benefícios, de forma a manter o equilíbrio da 
situação financeiro-atuarial, que deve ser monitorada e verificada 
continuamente.

8. OBRIGAÇÕES A PAGAR
Foram contabilizadas no passivo circulante a Provisão para 
Férias R$ 62.560,88. 

9. OBRIGAÇÕES A RECEBER
Foram contabilizadas no Ativo circulante como dívida ativa 
a receber o valor de R$ 3.392.715,11 referente a aporte de 
cobertura de déficit atuarial não repassado pela prefeitura no 
exercício corrente. 

Composição da Diretoria

Antonio Carlos de Souza                       Alexandre Hope Herrera               
Presidente                                                Contador 

  CPF 595.843.008-49                              CRC 1SP292335/O-3

ANEXO I – PARECER ATUARIAL DRAA 2017 

PARECER ATUARIAL 

Sobre a Regulamentação 
Os estudos atuariais, constantes deste trabalho, foram efetuados 
com base em hipóteses atuariais concernentes à Legislação 
atual e de acordo com os dados cadastrais dos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas fornecidos pelo Município 
de Bertioga. 

Considerações sobre os Dados Cadastrais  
Conforme base de dados recebida com data base 30/09/2016. 
Demonstramos a seguir a evolução da massa de servidores 
ativos:

A base de dados utilizada na presente avaliação atuarial foi 
considerada satisfatória, após trabalhos de análise e consistência 
cujos apontamentos são objetos de relatório específico. Ainda 
comparada com as informações quantitativas constantes 
do Demonstrativo Previdenciário, verificamos que os dados 
informados encontram-se coerentes. 

Resultados da Avaliação Atuarial  
Os cálculos foram efetuados com base na Tábua Biométrica 

IBGE-2014, de acordo com a legislação vigente. 
A taxa de juros adotada foi de 6% ao ano, de acordo com 

orientações da SPS-Secretaria de Previdência Social. 
Em função dos apontamentos sobre a base de dados 

como também que o processo de adequação continua sendo 
realizado pelo Instituto, utilizamos hipóteses conservadoras em 
relação ao COMPREV, estimando R$ 7.376.835,09 de valores a 
receber, com base nos processos efetivamente homologados e 
as probabilidades de êxito dos demais processos protocolados 
junto ao INSS. 

Efetuamos os cálculos considerando toda a massa de 

participantes do Plano e apuramos um Valor Atual dos Benefícios 
Futuros de Benefícios a Conceder no valor de R$ 615.702.436,84. 

O Regime Financeiro estabelecido para esses servidores é o 
de Regime de Capitalização para os benefícios de aposentadorias 
programadas, Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 
para os benefícios de risco de aposentadoria por invalidez e 
pensão por morte. 

O atual plano de custeio das aposentadorias e pensões 
dos servidores municipais, prevê uma contribuição constante 
de 32,61% das remunerações dos ativos, tendo o Município 
atualmente participação de 21,61% e o servidor 11%. As 
despesas administrativas correspondem as 3,11%, totalizando 
35,72%.  

O custo total apurado do Plano de Benefícios é de 35,33%, 
calculado na data-base de 31/12/2016, para o DRAA 2017. 
 

Considerações Finais 
Recomenda-se a implantação em lei municipal do plano 

para equacionamento do déficit apurado conforme os cálculos 
apresentados. 

Com base nos fatos apresentados, concluímos que o Plano 
Previdenciário do BERTPREV encontra-se em situação de déficit 
financeiro-atuarial e deverá ser devidamente equacionado com 
aportes do Ente. 

Salientamos que os resultados desta avaliação atuarial são 
extremamente sensíveis às variações das hipóteses, premissas 
e base de dados utilizadas e aplicadas.  

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2017.
 
  Wilma Gomes Torres            Miki Massui                Eric Leão Cavalar
   Atuária MIBA nº 539      Atuária MIBA nº 825      Atuário MIBA nº 1008

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CIBA Nº 111

ATA D E  R E U N I Ã O  C O N J U N TA D O  C O N S E L H O 
ADMINISTRATIVO E FISCAL

Aos 31 dias do mês de março de 2.017, às 09:30hs na 
sede do BERTPREV, reuniram-se os membros dos Conselhos 
do Instituto, pelo Conselho Administrativo do Instituto Sr. 
Alexandre Hope Herrera - Presidente do BERTPREV e os 
conselheiros, Ronaldo Mendes, Renato Losada Martins, 
Adriana dos Santos Rodrigues, Marcelo dos Santos Pereira, 
Ivani Aparecida Correia, Phelippe Santos do Bom Sussesso 
e Patrícia Ramos Quaresma, representantes do Conselho 
Fiscal, Sr. Jean Carlo Muniz – Presidente do Conselho Fiscal, 
Norberto Miguel,  Rogério Araújo dos Santos, Rita de Cássia 
Ferreira Furlan, Jean Mamede de Oliveira e Kátia Hidalgo Daia, 
com a presença da  Sra Maria Carolina Chamarelli Signorini – 
Procuradora do Bertprev. Registra-se a ausência do Sr. Clayton 
Faria Schmidt por motivo de estar de Férias, -sendo substituído 
pelo suplente Renato, registra-se também a ausência do Sr. 
Nicholaj Pschetz e da Sra Vanessa Prado Signorini. Iniciada 
a reunião, o conselheiro Phelippe lembrou aos presentes 
que foi enviado por e-mail cópia do balanço patrimonial de 
2.016 a todos os membros dos conselhos do BERTPREV. Na 
sequência o Sr. Alexandre passou a explicar detalhadamente os 
resultados do balanço patrimonial de 2016. Feita a exposição e 
passado o relatório para análise, foi ressaltado que neste ano as 
despesas previdenciárias atingiram o valor de R$ 13.041.129,86 
e as despesas com a administração da autarquia totalizaram 
o valor de R$ 2.955.257,12 Os repasses das contribuições 
previdenciárias totalizaram R$ 31.861.938,37, o resultado 
final das aplicações financeiras apresentaram saldo positivo 
de R$ 58.759.647,53, encerrando o exercício com o saldo em 
aplicação financeira e disponibilidades em R$ 315.023.081,62 
apresentando um aumento médio de 32,5% em relação ao ano 
anterior, fechamos o exercício com R$ 3.392.715,11 a receber 
referente ao aporte para cobertura do déficit atuarial registrados 
no balanço como créditos a receber. Ficando assim, aprovadas 
por unanimidade as demonstrações financeiras de 2.016, por 
ambos os conselhos. Nada mais a discutir, encerra-se a reunião, 
sendo lavrada a ata por mim, Phelippe Santos do Bom Sussesso 
e subscrita por todos os presentes.

ALEXANDRE HOPE HERRERA __________________________ 

RENATO LOSADA MARTINS___________________________ 

ADRIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES____________________________

RONALDO MENDES____________________________

PHELIPPE SANTOS 
DO BOM SUSSESSO____________________________

MARCELO DOS SANTOS PEREIRA___________________________

IVANI APARECIDA CORREIA____________________________

PATRÍCIA RAMOS QUARESMA____________________________

JEAN CARLO MUNIZ____________________________

NORBERTO MIGUEL_____________________________

ROGÉRIO ARAÚJO DOS SANTOS_____________________________

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FURLAN ________________________
_____         

KÁTIA HIDALGO DAIA____________________________

JEAN MAMEDE DE OLIVEIRA______________________________

MARIA CAROLINA CHAMARELLI SIGNORINI ___________________
________________
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retorno ao trabalho e a concordância expressa da inativa, CESSAM O 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ em 09/04/17, com 
indicação de providências para a reversão da inativa ao quadro de pessoal 
da Prefeitura do Município de Bertioga.

Bertioga, 03 de abril de 2.017.

  ALEXANDRE HOPE HERRERA
      Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
   Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ATOS DO LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de telefonia e internet em aparelho móvel celular.
Processo nº: 063/2017
Data de Entrega dos Envelopes: 26/04/2017 até as 10:00.
Data da Abertura: 26/04/2017 as 10:10.
Local: Câmara Municipal de Bertioga – Rua Reverendo Augusto 
Paes D’avilla, nº 374, Rio da Praia – Bertioga – São Paulo
A Câmara Municipal de Bertioga torna público que, na data, 
horário e local acima assinalados, fará realizar licitação na 
modalidade pregão presencial, com critério de julgamento de 
menor preço global.
Valor Total para a retirada do Edital: Gratuito
Local, consulta e retirada de edital: Rua Reverendo Augusto 
Paes D’avilla, nº 374, Rio da Praia – Bertioga – São Paulo, junto 
à Comissão Permanente de Licitações e Pregão, das 09:00 às 
11:30 e das 14:00 às 17:00.
O edital estará disponível no endereço acima e por meio do site 
www. bertioga.sp.leg.br, a partir do dia 10/04/2017 às 11:00.

Bertioga, 07 de abril de 2017

Elaine Amorim Justo Nehme
Pregoeira

EXTRATO DE PORTARIA
art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 063/2017 de 10/03/2017 – Exonerar, em 10/03/17, 

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Bertioga torna público que no 
dia 10 de Abril de 2017, a partir das 18:30 horas, será 
realizada Audiência Pública em sua sede, sita a Rua 
Reverendo Augusto Paes D’ávila nº 374, Jardim Rio 

da Praia, Bertioga-SP, pela Coordenadoria na Baixada 
Santista da APEOESP - Sindicato dos Professores do 
Ensino Oficial do Estado de São Paulo - para debater 
acerca da Reforma da Previdência (PEC 287/2016).

Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente da Câmara

AUDIÊNCIA PÚBLICA

12/04/2017 – 18h00

Projeto de Lei nº 003/2017 que “Disciplina a 
utilização de fogos de artifício no Município e dá 

outras providências.”

o Sr. Odivaldo Nogueira da Silva Filho, reg. 524, do cargo de 
Chefe de Gabinete.

Ver. Ney Vaz Pinto Lyra 
Presidente da Câmara

Portaria n° 064/2017 de 17/03/2017 – Nomear, em 20/03/17, 
o Sr. Caio Nogueira da Silva, sob o reg. 546, para o cargo de 
Chefe de Gabinete.

Ver. Ney Vaz Pinto Lyra 
Presidente da Câmara

Portaria n° 065/2017 de 22/03/2017 – Exonerar, em 31/03/17, 
o Sr. Robson Parra de Almeida, reg. 543, do cargo de Assessor 
de Vereador.
Ver. Ney Vaz Pinto Lyra 

Presidente da Câmara

Portaria n° 066/2017 de 31/03/2017 – Nomear, em 03/04/17, 
o Sr. Carlos Alberto Oliveira dos Santos, sob o reg. 547, para o 
cargo de Assessor de Vereador.

Ver. Ney Vaz Pinto Lyra 
Presidente da Câmara
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I - 03 (três) representantes indicados por entidades civis, sem fins 
lucrativos com comprovada atuação no Município:

DEFERIDAS: 
1 - Associação dos Engenheiros, Arq. e Agron.de Bertioga;
2 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  - APAE;
3 - Casa Espírita Esperança;
4 - Instituto CAMPB;
5 - Instituto Posse Ação Resistência;
6 - Lions Clube de Bertioga;
7 - ONG Crescer;
8 - Pró – Urbe Bertioga;
9 - 243ª Subseção de Bertioga da Ordem dos Advogados do 
Brasil.

Pelo motivo de ter maior número de entidades inscritas 
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
a Comissão de Cadastramento e Eleição dos Conselhos 
Municipais convoca as entidades deferidas para eleição a 
ser realizada no dia 11 de abril de 2017, terça-feira às 15h30 
min., na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Centro. O direito de voto 
será exercido apenas por um candidato titular ou suplente 
indicado pelas entidades ou associações.

Bertioga, 04 de abril de 2017.

Comissão de Cadastramento 
e Eleição dos Conselhos Municipais.

PRORROGAÇÃO DE EDITAL PARA CONVOCAÇÃO 
DE INTERESSADOS NA ELEIÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 184 de 03 de fevereiro de 2017 e, considerando 
o disposto na Lei nº 624/2004 e no Decreto nº 999/2005, que 
regulamenta a referida Lei vem pelo presente PRORROGAR 
pela 2ª vez consecutiva no ano de 2017, o período de 
inscrição para que entidades religiosas, associações de bairros 
e demais entidades civis representativas manifestem interesse 
em participar do Conselho. 

O Conselho encontra-se inativo desde 2014.
I - DA FINALIDADE O presente Edital, tem por finalidade, 
estabelecer critérios para eleição de 07 (sete) representantes 
da sociedade civil e seus respectivos suplentes, para compor 
o Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da 
Comunidade Negra, com mandato de 02 (dois) anos. 
II - DO CONSELHO O Conselho Municipal de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra, instituído pela Lei 
nº 624/04, se constitui em órgão municipal na conjugação de 
esforço entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter 
deliberativo, permanente e consultivo ao Gabinete do Prefeito, 
para assessoramento da Municipalidade em questões relativas 
à comunidade negra do Município de Bertioga. 
O Conselho será composto por 14 (quatorze) membros titulares 
e 14 (quatorze) suplentes, sendo 07 (sete) representantes dos 
órgãos municipais e 07 (sete) representantes da sociedade 
civil. A sociedade civil, de acordo com o Decreto 999/05 que 
regulamentou a Lei nº 624/04, contará com seus representantes 
da seguinte forma:
a) 02 (dois) representantes de entidades religiosas e seus 
respectivos suplentes, eleitos por seus pares;
b) 04 (quatro) representantes indicados por associações de 
bairros ou civis, regularmente constituídas, em plena atividade, 
e seus respectivos suplentes eleitos por seus pares; 
c) 01 (um) representante das demais entidades civis, não 
mencionadas nas alíneas “a” e “b” e seus respectivos suplentes, 
eleitos pelos seus pares;
III - CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES Torna-se público a 
Convocação das entidades religiosas, de bairros, civis e 
demais entidades nos termos do art. 2° alíneas “a” “b” “c” e § 
2° do Decreto 999/05, que se interessadas, deverão atender o 
dispositivo no referido parágrafo e os demais termos deste edital. 

1.117 – Centro-Bertioga.

PAUTA:
• Plano de Trabalho da Parceria, conforme Decreto nº 2.708, 

de 28/03/17;
• Entrega das cópias dos Termos de Fomento;
• Deliberação de recursos do FMDCA para a aquisição de 

equipamentos e material de divulgação dos trabalhos do CMDCA;
• Recadastramento das Entidades;
• Assuntos Gerais.

Andrea Manzioni F. Vieira
Presidente

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
da Pesca, Aquicultura, Psicultura e Agrícola de Bertioga 
(CMDPESCA), CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral para a REUNIÃO 
ORDINÁRIA nesta terça-feira, dia 11 de abril de 2017, às 09:00 
horas, na Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
• Leitura da Ata anterior;
• Assuntos Gerais.

Rodrigo do Espirito Santo
Presidente

Edital de deferimento das inscrições para o Conselho 
Municipal do idoso.

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Conselhos 
Municipais no uso das atribuições que foram conferidas pela 
Portaria nº 184 de 03 de fevereiro de 2017 e, considerando 
o disposto nas Leis Municipais nº 312/1998 e 804/2008 vêm 
pelo presente tornar público as entidades inscritas, abaixo 
relacionadas:

I - 08 (oito) representantes indicados por entidades civis, 
sem fins lucrativos com comprovada atuação no Município:

DEFERIDAS: 
a) 03 representantes de entidades de idosos, ou grupos 

organizados da Terceira Idade:
• Grupo Vivência de Bertioga;
• Loja Maçônica Barão de Ramalho;
• 243ª Subseção de Bertioga da Ordem dos Advogados do 

Brasil.

b) 03 representantes indicados da sociedade civil: 
• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE;
• Boraceia VIVA;
• ONG Crescer.

c) 01 representante de Clube de Servir: 
• Lions Clube de Bertioga.

d) 01 representante de Entidade Religiosa:
• Seicho – No – Ie do Brasil.

Bertioga, 04 de abril de 2017.

Comissão de Cadastramento 
e Eleição dos Conselhos Municipais.

Edital de deferimento das inscrições para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Conselhos 
Municipais no uso das atribuições que foram conferidas pela 
Portaria nº 184 de 03 de fevereiro de 2017 e, considerando o 
disposto na Lei nº 595/2004 vem pelo presente tornar público as 
entidades inscritas, abaixo relacionadas:

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO

O atual Vice Presidente do Conselho Municipal de Politicas 
Culturais de Bertioga (CMPC) CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para 
a Reunião Ordinária nesta quarta-feira, dia 12 de abril de 2017, 
às 17 horas, na Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
• Aprovação da ata da reunião anterior; 
• Confirmação da diretoria; 
• Confirmação do Regimento Interno;
• Apresentação do Conselho e das ações em andamento 

aos novos  membros;
• Assuntos gerais.                    

Carlos Eduardo de Castro
Atual Vice Presidente do CMPC

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal da Juventude de 
Bertioga - CONJUV, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
os conselheiros titulares ou suplentes e interessados em geral 
para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na próxima 
terça-feira, dia 11 de abril de 2017, às 09h30min na Casa dos 
Conselhos, sito a Rua Luís Pereira de Campos, 1.117- Centro 
– Bertioga.

PAUTA:
• Aprovação das ATAs anteriores;
• Esclarecimentos sobre a Lei 1.253 que instituiu a Semana 

Municipal da Juventude;
• Encaminhamentos da criação do Fundo Municipal de 

Políticas Públicas de Juventudes;
• Análise do quadro de representantes da Sociedade Civil;
• Assuntos e Informes Gerais.

Paulo Roberto de Matos Rodolfo
Presidente do Conselho Municipal da Juventude

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Bertioga (CMAS) CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral para REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA nesta quarta-feira, dia 12 de abril de 2017, 
às 14 horas, no Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
• Preparação para Conferência Municipal da Assistência 

Social;
• Apresentação do Relatório Circunstanciado de Proteção 

Básica e Proteção Especial;
• Parecer do Conselho sobre o Termo de Parceria da ACCB;
• Apresentação e Avaliação das Contas dos Convênios 

Federais da Assistência Social;
• Assuntos Gerais.

Keila Seidel de Almeida Hartung Vallongo 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Bertioga (CMDCA),CONVOCA os 
conselheiros titulares ou suplentes e comunidade interessada 
em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA nesta quinta-feira, dia 
13 de abril de 2017, às 14 horas, no Casa dos Conselhos Dr. 
Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
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CONVITE

A Diretoria de Vigilância em Saúde, por meio da Vigilância 
Sanitária, convida a V.Sa  para participar do I WORKSHOP DE 
BOAS PRÁTICAS EM MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, a ser 
realizado nos dias 24 e 25/05, nas dependências do SESC (sala 
de eventos) a partir das 14:00.

Fichas de inscrição disponíveis nos seguintes locais:
- Vigilância Sanitária (Rua Jorge Ferreira, 60, Centro)
- Espaço cidadão (Centro e Boracéia)
- Ou através do telefone: 3317-1249 

Bertioga, 05 de Abril de 2017.

Jandira Pereira Freitas
Coordenadora de Vigilância Sanitária

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Rua Jorge Ferreira, nº 60 – Centro
CEP: 11.250-000 – Bertioga – SP.

Fone/fax: (13) 3317-1249

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO EXPECIONAL DE 
EMERGÊNCIA NA ÁREA DA SAÚDE N° 01/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

1.1 Ficam CONVOCADOS, única e exclusivamente, por 
meio deste Edital, os candidatos abaixo relacionados, para 
preenchimento das vagas remanescentes destinadas a atender 
a situação excepcional de emergência na saúde pública do 
Município de Bertioga, declarada por meio do Decreto Municipal 
nº 2.637, de 18 de novembro de 2016 e Decreto Municipal nº 
2.684 de 23 de fevereiro de 2017:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – HOSPITAL/UPA

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

1.3 Os convocados deverão comparecer no dia 11 DE ABRIL DE 
2017, as 10 horas, na Diretoria de Recursos Humanos – DRH, 
situada na sede da Prefeitura do Município de Bertioga, com 
endereço na Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 - Vila Itapanháu, 
em Bertioga – SP, portando os originais e as cópias simples 
dos seguintes documentos:
 1.2.1 Cédula de Identidade – RG;
 1.2.2 C.P.F.
 1.2.3 Título de Eleitor.

IV - DAS INSCRIÇÕES:
Fica estabelecido que as inscrições devem ser feitas de 10 de 
abril a 05 de maio de 2017, de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 
horas e das 14 às 16 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. O 
período de inscrição apenas poderá ser  prorrogado na hipótese 
de não se alcançar o número mínimo de inscritos, sendo, então, 
este fato devidamente comunicado por meio de publicação no 
Boletim Oficial do Município (BOM).
A entrega da ficha de inscrição, devidamente preenchida, 
deverá estar acompanhada com cópias simples dos seguintes 
documentos:
1) Estatuto Social;
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria; 
4) Comprovante de Endereço (atualizado) ;
5) RG e CPF dos representantes indicados pelas entidades.

DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES:
Após análise dos documentos e das fichas de inscrição, será 
publicado no Boletim Oficial do Município (BOM) o resultado, 
relacionando as entidades cujas inscrições foram deferidas. 
Aquelas que tiverem suas inscrições indeferidas poderão interpor 
recurso dirigido a Comissão de Cadastramento e Eleição, em até 
2 (dois) dias úteis, após a publicação do resultado, devendo ser 
protocolado, sem pagamento de taxas, na Casa dos Conselhos 
Municipais (Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro).
As decisões do recurso interposto e das impugnações também 
serão divulgadas no Boletim Oficial do Município (BOM) 
subsequente.

DA ELEIÇÃO:
A eleição para escolha dos membros do Conselho será realizada 
em data, horário e local que serão divulgados posteriormente 
no Boletim Oficial do Município (BOM). O direito de voto será 
exercido apenas por um candidato titular ou suplente indicado 
pelas entidades ou associações. O resultado será divulgado no 
mesmo dia da eleição.

DA NOMEAÇÃO E DA POSSE:
No mesmo ato normativo serão nomeados os conselheiros 
indicados pelo Poder Público. Os Conselheiros nomeados 
tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho convocada 
pela Assessoria de Comissões e Conselhos para a eleição da 
Diretoria.

Comissão de Cadastramento 
e Eleição de Conselhos Municipais

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação, no uso 
de suas atribuições, convoca os conselheiros e população 
interessada para a reunião ordinária a ser realizada nesta 
terça-feira, dia 11 de abril, às 14h30, na sede da Associação 
dos Engenheiros de Bertioga, que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, nº 1.086 – Centro – em Bertioga – SP. 

PAUTA:
• Leitura e Aprovação da Ata Anterior
• Análise do Processo 9175/16
• Diretrizes para revisão PLHIS
• Relatório encerramento de mandato
• Assuntos Gerais

André Rogério de Santana
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

SECRETARIA DE SAÚDE

AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 03.632.835/0001-52, com Sede na Rua Luiz Pereira de 

Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554, 
neste ato representado por sua Presidente, Bruna Fernanda 
Cordiolli, convoca:

CLASSIFICAÇÃO GERAL DA TERCEIRA LISTA DE ESPERA 
DO 1º SEMESTRE / 2017 

DEFINIDA POR CIDADE

SANTOS/MANHÃ

SANTOS/MANHÃ

ATENÇÃO PARA A NONA CHAMADA DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS 1ºSEM/2017

CONVOCADOS AVULSOS – SANTOS / NOITE

ATENÇÃO CONVOCADOS

O prazo para os candidatos CONVOCADOS comparecerem à 
Sede da AETUB, localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1047, sl 04,  Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 
é de 10/04/2017 à 05/04/2017. OS ASSOCIADOS QUE NÃO 
COMPARECEM NESTAS DATAS SERÃO AUTOMATICAMENTE 
EXCLUIDOS DA LISTA.

OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER A SEDE PARA 
A CONFIRMAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO, PARA QUE 
SEJA EMITIDO O BOLETO DA TAXA ASSOCIATIVA 1ºSEM/2017 
NO VALOR DE R$ 290,00 (DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, O 
CANDIDATO PODERÁ REALIZAR O CADASTRO DE SÓCIO 
ATIVO.
APRESENTAR CÓPIAS AUTÊNTICADAS EM CÁRTÓRIO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
Documentação que deve ser apresentada pelo CANDIDATO e 
MEMBROS do grupo familiar:
- RG.
- CPF.
- Comprovante de residência no nome do candidato ou 
responsável.
- Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes 
da residência de seu grupo familiar.
No caso de renda como AUTÔNOMO, trazer declaração de renda 
e cópia da CARTEIRA DE TRABALHO. 
(Páginas: foto, identificação, último registro e a próxima página 
em branco).
No caso de renda como ASSALARIADO, trazer último holerite 
(Dezembro ou Janeiro). 
- Comprovante de matrícula 1º Semestre 2017.
- Título de Eleitor (MAIORES DE 18 ANOS, CASO NÃO TENHA 
O TÍTULO DE ELEITOR É NECESSÁRIO EMITIR E TRAZER 
A CÓPIA DO PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DO TÍTULO 
AUTÊNTICADA EM CARTÓRIO).
- Comprovante da última eleição. (Na ausência dos comprovantes 

poderá emitir a CERTIDÃO de QUITAÇÃO ELEITORAL no 
site: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral).
- 2x FOTOS RECENTES 3X4

OBS: Na ausência de quaisquer documentos citados acima 
não será possível realizar o cadastro.
Horário de Atendimento será das 08h às 12h e das 13h às 
15h30. 

Bruna Fernanda Cordiolli
PRESIDENTE – AETUB
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 E FINANÇAS

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LAUDA 03/17– SA

EXPEDIENTE DESPACHADO DE  27.03.17 A 31.03.17

Processo 1880/17 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
-  DESPACHO SENHOR SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS TORNANDO NULO O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO E A ADJUDICAÇÃO EM FAVOR DE GUARUCAR 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 14.564.752/0001-90.

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. nº 2025/2017- contrato: 29/2017 - Contratante: Prefeitura 
do Municipio de Bertioga - Contratada:Claudemir Bispo da Silva 
MEI (CNPJ: 21.374.978/0001-93) – Objeto: contratação de 
empresa para manutenção preventiva e corretiva nos aprelhos 
de ar condicionado do hospital municipal-valor Global: R$ 17.400, 
oo (dezessete mil e quatrocentos reais) – prazo: 3 (três) meses-
data: 10/01/2017, retroagindo seus efeitos a 01/03/2017. Proc. 
nº 2027/2017-Contrato: 31/2017 - Contratante: Prefeitura do 
Municipio de Bertioga – Contratada: Equipamed Equipamentos 
Medicos Ltda (CNPJ: 51.207.041/0001-94) – Objeto\: contratação 
de empresa para locação de equipamentos médicos para o 
Hospital Municipal - Valor Global: R$ 15.774,00 (quinze mil, 

 1.2.402 Últimos comprovantes de votação ou Certidão 
de Quitação Eleitoral
 1.2.5 Certificado de Reservista (Até 45 anos de idade).
 1.2.6 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
idade.
 1.2.7 Carteira de vacinação dos filhos, menores de 
cinco anos.
 1.2.8 Comprovante de escolaridade em conformidade 
com o constante no item 2.2 (E) do Edital.
 1.2.9 Certidão de casamento ou certidão com 
averbação.
 1.2.10 PIS/ PASEP.
 1.2.11(01) Foto recente (3X4, colorida).
 1.2.12 Comprovante de residência atual (conta de água, 
luz, ou telefone fixo).
 1.2.13 Cópia da carteira de trabalho: Páginas que 
contenham o nº, série e qualificação.
 1.2.14 Carteira de trabalho.
 1.2.15 Declaração de bens.

1.3 A ausência do candidato no local e horários designados 
implicará na sua imediata desclassificação, sendo certificado pelo 
servidor responsável este fato, mediante chamada, na presença 
dos demais candidatos classificados, realizada para este fim.
 1.3.1 Não serão aceitos, o comparecimento e entrega 
de documentos, em horários diversos daqueles descritos 
neste Edital, sendo da inteira responsabilidade do candidato 
classificado seu comparecimento para atendimento deste edital.

1.4 SOMENTE DEVERÃO COMPARECER NO LOCAL 
E HORÁRIO ACIMA DESIGNADOS OS CANDIDATOS 
CONSTANTES DESTE EDITAL.

E para que ninguém alegue ignorância ou desconhecimento é 
publicado o presente edital nesta data, ficando os candidatos 
classificados responsáveis pelo seu acompanhamento.

Bertioga, 07 de abril  de 2017.

Caio Matheus
Prefeito do Município

setecentos e setenta e quatro reais) – Prazo: 3 (três) meses 
– data : 14/03/2017.Proc. nº 2038/2017 – contrato: 27/2017 - 
Contratante: Prefeitura do Municipio de Bertioga – Contratada: 
Crismed Comercial Hospitalar Ltda (CNPJ: 04.192.876/0001-
38) – Objeto: aquisição de fitas e lancetas com fornecimento de 
glicosimetro em regime de comodato para atender situação de 
emergência do Hospital Municipal – Valor global: R$ 21.169,20 
(vinte e um mil, cento e sessenta e nove reais e vinte centavos) 
– prazo: 03 (três) meses – data : 10/03/2017, a contar de 
20/03/2017.

Bertioga, 07 de abril de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO ADITIVO

Proc. nº 1619/16 – Contratante: Prefeitura do Municipio de 
Bertioga - Contratada:  CLM Construções e Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda (CNPJ: 61.963.468/0001-76) – Objeto: III 
Termo Aditivo para prorrogação de prazo do contrato 18/2016 
para a execução de obra para ampliação e reforma dos muros 
de fechamento do Forte São João – prazo: 90 (noventa) dias – 
Data: 30/03/2017, a contar de 01/04/2017.Proc. nº 6133/2016 
- Contratante: Prefeitura do Municipio de Bertioga - Contratada: 
Viaserv  Sinalização Ltda EPP (CNPJ nº01.479.372/0001-05) 
- Objeto: II Termo Aditivo  do contrato 40/2016, acrescendo 
em 24% os serviços de sinalização viária horizontal em vias 
públicas do Município. – Valor Global: R$ 49.198,00 (quarenta 
e nove mil, cento e noventa e oito reais) -  Data: 09/03/2017. 
Proc. nº 3991/2016- Contratante: Prefeitura do Municipio de 
Bertioga – Contratada: Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda 
(CNPJ: 02.243.019/0001-94) – Objeto: I Termo de Prorrogação 
do contrato 36/2016 para construção parcial da galeria da bacia 
03 – CV1 e drenagem superficial  no Bairro Centro (Rua John 
Wolthers) Bertioga/SP e supressão de valor, devido alteração 
na execução do projeto, passando de galeria moldada em 
loco para aduelas de concreto pre moldadas– Supressão: R$ 
2.069,20 - Prazo: 06 (seis) meses – data: 30/03/2017, a contar 
de 31/03/2017.

Bertioga, 07 de abril de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Bertioga, 30 de março de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 26 da lei 8666/93 RATIFICO a dispensa 
de licitação referente as despesas abaixo, dos Atos proferidos 
com fulcro do Decreto Municipal 2.637/2016 e artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8666/93, a saber: Processo Adm n.º 
2027/2017 - Contratante: Prefeitura do Municipio de Bertioga 
- Contratada:Equipamed Equipamentos Médicos Ltda (CNPJ: 
51.207.041/0001-94) -  Objeto: Contratação de empresa para 
locação de equipamentos médicos, cardioversor, monitor e outros 
para uso do hospital municipal – Valor Global: R$ 15.774,00 
(quinze mil, setecentos e setenta e quatro reais), pelo período 
de 03 (três) meses.Proc. nº 2020/2017- Contratante: Prefeitura 
do Municipio de Bertioga – Contratada: Air Liquide Brasil Ltda 
(CNPJ: 00.331.788/0023-24) – Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de gases medicinais com locação de cilindros 
para uso no hospital municipal – Valor global: R$ 33.345,00 (trinta 
e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais), pelo período de 
03 (três) meses.Proc. nº 1709/17- Contratante: Prefeitura do 
Municipio de Bertioga – Contratada: Quality medical Com. e 
Distr. De medicamentos Ltda (CNPJ: 07.118.264/0001-93) – 
Objeto: aquisição de medicamentos (Claritromicina, Ipratropio 

e lidocaína) para uso no hospital municipal-Valor global: R$ 
4.327,00 (quatro mil, trezentos e vinte e sete reais), pelo período 
de 90 (noventa) dias. Contratada: Farma Vision Importação e 
Exportação de Medicamentos Ltda ME (CNPJ: 09.058.502/0001-
48) – Objeto: aquisição de medicamentos (cloreto de sódio, 
suxametonio, heparina, enoxoparina, oxitocina, e outros) para 
uso no hospital municipal – Valor Global: R$ 18.255,18 (dezoito 
mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos), para 
o período estimado de 90 dias. Contratada: Comercial Cirurgica 
Rioclarense Ltda (CNPJ: 67.729.178/0004-91) – Objeto:Aquisição 
de medicamentos (prometazina, captopril, dexclorafeniramina, 
metformina, cefalexina, glibenclamida, cumarina e outros), para 
atender emergência da saúde - valor global: R$ 79.057,88 (setenta 
e nove mil, cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), para 
o período estimado de 90 dias. Contratada: Crismed Comercial 
Hospitalar Ltda (CNPJ: 04.192.876/0001-38)-Objeto: aquisição 
de medicamentos (omeprazol, tramadol, nistatina, escopolamina, 
e outros) para atender situação de emergência do Hospital 
Municipal – Valor Global: R$ 7.286,08 (sete mil, duzentos e oitenta 
e seis reais e oito centavos), pelo período estimado de 90 dias. 
Contratada: Supermed Com. Imp. de Prod. Médicos e Hosp. 
Ltda (11.206.099/0002-80) – Objeto: aquisição de medicamentos 
(diclofenaco, tobramicina, óleo mineral, colagenase, e outros) 
para atender situração de emergrencia do hospital municipal 
– Valor Global: R$ 13.435,30 (treze mil, quatrocentos e trinta 
e cinco reais e trinta centavos), pelo período estimado de 
90 dias. Contratada: MGMED Produtos Hosp. Eireli (CNPJ: 
17.217.364/0001-20) – Objeto: aquisição de medicamentos 
(sais para reidratação, albumina, paracetamol, acetilcisteina, 
ondansetrona e outros) para atender situação de emergência 
do hospital municipal – Valor Global: R$ 29.124,96 (vinte e nove 
mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), pelo 
período de 90 (noventa) dias.

Bertioga, 07 de abril de 2017

Dr. JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA DAS NEVES
Secretario de Saúde

                                 

CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2017
Processo n° 2847/207

TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração/Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Objeto: Seleção de Projeto Social para celebrar Termo de 
Colaboração para o ano de 2017 para efetivação das políticas 
Públicas Municipais de Assistência Social, em consonância com 
o SUAS, LOAS e Política Nacional para Pessoas em Situação 
de Rua, no Município de Bertioga, em parceria com Organização 
da Sociedade Civil, doravante denominada Organização 
Social Civil - OSC, que tenha interesse em prestar Serviço de 
Acolhimento Institucional em Casa de Passagem e Abordagem 
Social para Pessoas em Situação de Rua, estabelecendo assim 
as prioridades e os critérios para a apresentação, avaliação e 
seleção.
Valor de Referencia: R$ 1.128.000,00 (um milhão cento e vinte 
e oito mil reais).
Data para  entrega dos envelopes e credenciamento dos 
representantes: 10/05/2017  as 10h00min. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
O Edital poderá ser retirado no endereço acima  – das 09h00m 
às 12h00m e das 13h00m às 16h00m ou atraves do site www.
bertioga.sp.gov.br. 

Bertioga,06 de abril de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2017
Processo n° 2846/207

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração/Secretaria de 
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Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Objeto: Seleção de Projeto Social para celebrar Termo de 
Colaboração para efetivação das políticas públicas municipais 
de assistência social, em consonância com o SUAS, LOAS e 
Normas Técnicas para Serviço de Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes (CONANDA) no Município de Bertioga, em parceria 
com organização da sociedade civil, doravante denominada 
Organização Social Civil - OSC, que tenha interesse em 
prestar Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 
adolescentes, estabelecendo assim as prioridades e os critérios 
para a apresentação, avaliação e seleção.
Valor de Referencia: R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos 
e quarenta mil reais).
Data para  entrega dos envelopes e credenciamento dos 
representantes: 10/05/2017  as 14h00min. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
O Edital poderá ser retirado no endereço acima  – das 09h00m 
às 12h00m e das 13h00m às 16h00m ou atraves do site www.
bertioga.sp.gov.br. 

Bertioga,06 de abril de 2017.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

ATOS DO CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 03/04/2017 A 07/04/2017

PROCESSOS: 

2276/2015 – MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DE ALCANTARA 
- Deferido o pedido de cancelamento das  Guias 1938121 e 
1940719  – Ano 2015 – IDA 4459 – Inscrição: 50005026.
244/2017 – FLAVIO CHIEA - Deferido o pedido de cancelamento 
da Guia 1804201 – Ano 2015 - Inscrição: 97.13.006.012.
4831/2008 – MARCOS ROBERTO FONTES MUSSOLINO – 
Providenciada a baixa dos débitos de 2008 a 2014. Inscrição n.º 
56820 encerrada com data de 20/08/2014. 

FÁBIO BENEDITO LEITE
Chefe da Divisão de Dívida Ativa

ATOS DO CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 27/03/2017 A 31/03/2017

PROCESSOS: 

1152/2017 – CLÉLIO GROTTA JUNIOR – Pedido de 
compensação DEFERIDO. Providenciada a baixa da parcela 
n.º 09/2016. Inscrição n.º 97.106.005.026.
1324/2017 – CARLOS ALBERTO DE MATOS – Pedido de 
compensação DEFERIDO. Providenciada a baixa da parcela 
n.º 09 guia id2100343 ex.2016 Inscrição n.º 65.001.004.000.
1334/2017 – CARMEM JUSTO MEDINA GONÇALVES – Pedido 
de compensação DEFERIDO. Providenciada a baixa da guia 
id202230 ex.2012 Inscrição n.º 03.203.001.015.

FÁBIO BENEDITO LEITE
Chefe da Divisão de Dívida Ativa

Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os servidores abaixo relacionados a 
comparecerem até o dia 18 de Abril de 2017 à Sala de 
Atendimento do Recurso Humanos (anexo à medicina do 
trabalho), no horário das 13h às 15:30h para ciência de processo:

Os servidores que não atenderem a esta convocação estarão 
sujeitos ao disposto no artigo 48, da Lei Municipal n. 129/95.

Bertioga, 06 de abril de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de da Folha de Pagamento

Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS o servidor abaixo relacionado a comparecer  até 
o dia 13 de Abril de 2017 à Sala de Atendimento do Recursos 
Humanos (anexo à medicina do trabalho), no horário das 9h às 
11:30h ou das 13h às 15:30h para ciência de processo:

Bertioga, 06 de Abril de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de da Folha de Pagamento

Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS o servidor abaixo relacionado a comparecer  até 
o dia 13 de Abril de 2017 à Sala de Atendimento do Recursos 
Humanos (anexo à medicina do trabalho), no horário das 9h às 
11:30h ou das 13h às 15:30h para ciência de processo:

O servidor que não atender a esta convocação estará sujeito ao 
disposto no artigo 48, da Lei Municipal n. 129/95.

Bertioga, 06 de Abril de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de da Folha de Pagamento

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

NOTIFICAÇÃO – 010/17-DIINS/COAL(SEAL).

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e 
“b”; FORAM LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS 
A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O VENCIMENTO 
DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); REFERENTES AOS 
PROCESSOS Nºs:  11015/12-8156/16 AMURY RICARDO 
DE SANTANA EBOLI – R$ 3.437,03 – VENC. 30/04/17; 
11010/15 CAMILA RACHID SANTANA – R$ 1.423,05 – 
VENC.03/05/17; 4621/07-4664/16 JOSE PASCOAL CHAVES 
– R$ 504,61 – VENC.03/05/17; 5112/12-9176/15-SAMUEL 
RODRIGUES PEREIRA, R$4687,23, em 03.05.17; 2696/94-
8307/16- CELIO ANTUNES DE SOUZA , em 03.05.17; 
4293/09-5904/16-RUBEN IMOVEIS LTDA, R$370,21, em 
03.05.17; 6642/06-10009/13- JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 
PRIMO, R$1.313,46, 05.05.17;34374/12-5797/16-RICHARD 
EDUARDO CHRISTOFOLETE E OUTROS, R$26.386,17, em 
05.05.17; 50495/88-11419/15- JOSE CARLOS MENGUELLI, 
R$1.592,34, em 05.04.17; 2924/99-817/17-VALDIR BRITO DE 
MEDEIROS, R$1021,58, em 05.05.17.                  

EDUARDO DIMITROUVI PENHA-Reg.1787.
Chefe de Divisão da COAL (SEAL).

ATOS DO CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
 DE OBRAS PARTICULARES

EXPEDIENTE PUBLICADO EM  05/04/2017 À 06/04/2017

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS

JOSÉ LUIZ DA SILVA E OUTROS, Auto de Embargo – DIAE 
24805, para o imóvel sito à Rua BI, quadra BI, lote 05  – Costa 
do Sol (paralisar obra irregular). 

Eng.º Lourival Gonçalves dos Santos
Coordenador de Fiscalização de Obras

NOTIFICAÇÃO – 010/17 - DVEXP/COFI(SEFI).

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e 
“b”; FORAM LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS A 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O VENCIMENTO DE 30 
DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); REFERENTES AOS PROCESSOS 
Nºs: 10420/13 CAB. 52641/87 STECO INCORPORAÇÕES LTDA – 
R$ 60,90,  766/05 CAB. 50640/84 CLAUDIA BOLOGNESI PRESTES 
– R$ 153,98, 2816/14 LUCAS DIAS MENDES – R$115,25, 1608/15 
CAB. 4113/94 JAIRO MORETTO GRANJA – R$ 153,98, 7713/15 
CAB. 53848/91 CELIO RIBEIRO -  R$ 60,90, 7833/15 CAB. 1886/06 
CONSTRUTEC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – R$ 
20.932,40, 5575/13 FERNANDA VASCONCELOS MARTINEZ – R$ 
797,50, 6118/08 JOSE ALDO RICCIARDI FAVARETTO – R$ 642,28, 
7767/15 CAB. 3827/99 SILVIO LAURO DOS SANTOS – R$ 60,90, 
11289/15 CAB. 50967/83 ELIANE MASSARELLI BARBIRATO – R$ 
153,98, 5264/87 CAB. 10420/13 STECO INCORPORADORA LTDA 
– R$ 60,90, 11608/15 CAB. 4113/94 JAIRO MORETTO GRANJA – 
R$ 153,98,  7713/15 CAB. 53848/91 CELIO RIBEIRO – R$ 60,90, 
VENC. 03/05/2017. 2987/17 JOSÉ LUIZ DA SILVA E OUTROS – R$ 
334,18, 3193/12 CAB. 7839/98 VALTER PINHO NOGUEIRA – R$ 
60,90, 52019/89 CLAUDIO JULIO ABRAMOWITZ – R$ 60,90, 
53739/91 RALF RICHILOWSKY – R$ 334,18, 2974/15 CAB. 
7358/10 ROSELI GAETA GOMES – R$ 3.282,85, 7891/15 CAB. 
7963/00 CARLOS EDUARDO GALVÃO – R$ 1.260,46, 11114/15 
CAB. 64220/92 JOÃO SANTOS GUEDES JUNIOR – R$ 661,81, 
VENC. 05/05/2017.  

ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES-Reg.372.
Chefe da Divisão de Expediente  -  COFI (SEFI).

COMISSÃO DE ESTUDO E ANÁLISE DO TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO - CEAT

CONVOCAÇÃO

O Presidente da CEAT - Comissão de Estudo e Análise 
do Transporte Coletivo Urbano, no uso de suas atribuições 
legais, convoca seus membros para a reunião ordinária que 
será realizada no dia 12 de abril de 2017, às 10hs, na sede 
do Departamento de Trânsito e Transporte, localizado na Rua 
Elias Nehme, nº 92, no Parque Estoril, em Bertioga/SP, com a 
seguinte pauta:

• Leitura da ata da reunião anterior;
• Apresentação do Plano de Transportes; e
• Assuntos gerais.

Bertioga, 06 de abril de 2017.

ROBERTO TEIXEIRA RIBEIRO
Presidente da CEAT
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO II do Decreto 3.100/99
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 2016

Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de 
Termo de Parceria

Custo do Projeto:                                                R$ 779.993,25
Data de assinatura do Termo Parceria:  Nº 003/2016 – 25/05/2016
Termo de Aditamento:                      Nº 001/2016 – 24/08/2016 
                                                                               Nº 002/2016 – 07/10/2016
                                                             Nº 003/2016 – 11/10/2016
Inicio do Projeto:                                      25/05/2016
Termino:                                       20/11/2016

Objetivos do Projeto: O desenvolvimento de uma parceria 
entre o Instituto e a Secretaria de Educação do Município de 
Bertioga para apoio a execução do Projeto Gestão e Implantação 
da Política Pública Educacional, o qual tem como objetivo o 
desenvolvimento de ações que contribuam para a construção 
de um município educador. 

Resultados Alcançados: EDUCAÇÃO INCLUSIVA NAS 
REDES MUNICIPAIS DE ENSINO alunos com necessidades 
educacionais especiais em sua sala de aula, bem como uma 
equipe itinerante que atua junto à rede Municipal de Ensino, 
a fim de integrar o trabalho dos coordenadores pedagógicos, 
profissional para atendimento individualizado em sala de aula 
quando necessário. Contemplando o atendimento de 380 alunos. 
CEE – CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO: O CEE tem 
como objetivo habilitar e reabilitar crianças e jovens especiais de 
0 a 18 anos, de ambos os sexos, com necessidades especiais. 
Tendo como critério para inserção o atendimento por equipe 
multidisciplinar. O CEE atende faixa etária que abrange público 
escolar, sendo assim, é imprescindível que o mesmo desenvolva 
suas atividades em parceria com a Política Educacional do 
Município de Bertioga, proporcionando Educação Inclusiva para a 
constituição de um município educador para todos. Neste âmbito 
o instituto atendeu a 37 pessoas. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: LOCAL: REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BERTIOGA -  EMEIF
- NEIM - RUA: JORGE FERREIRA, Nº 586 CENTRO – 
BERTIOGA -SP 

Custos de Implementação do Projeto

Categorias de Despesa Previsto Realizado    Diferença
Remuneração/Encargos (R$)     1.496.526,51  1.447.094,47     49.432,04 
Outros Custos (R$)                   69.205,35   65.427,39      3.777,96 
Total (R$)                          1.565.731,86    1.512.521,86    53.210,00   

Nome da OSCIP: Instituto SIM – Socializar Instruir Modificar

Endereço:   Rua Dr. Neto de Araujo 130 

Cidade:   São Paulo   UF: São Paulo  
CEP: 04111-001

Tel.:  (011) 3596-7745 / (011) 3596-7753
E-mail:  contato@institutosim.org.br

Wellington Lucio Ferreira
Diretor-Presidente / Dirigente
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DECRETOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS APROVADOS

A Secretaria de Meio Ambiente, através do presente, torna 
pública a classificação dos candidatos inscritos para atuarem 
como Estagiários da Secretaria de Meio Ambiente, conforme 
decisão da equipe avaliadora constante nos autos do processo 
administrativo 1999/2017:

Colocação                            Nome
1                       Fernanda Filipini Mansur dos Santos
2                        André da Silva Alves
3                     Karla Alexandra Raymundo de Oliveira
4                          Jaquelina Vitória do Bonfim
5                           Glória Mafra Lopes de Moraes
6                          Natália de Camargo Aleagi

Convocamos os 04 (quatro) primeiros colocados aprovados 
a comparecerem na Coordenadoria de Recursos Humanos, a 
partir do dia 10 até o dia 21 de abril do corrente ano, com cópias 
simples acompanhadas dos originais dos seguintes documentos:

DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

1. CÉDULA DE IDENTIDADE, 
2. C.P.F.
3. TÍTULO DE ELEITOR 
4. ÚLTIMO COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
5. CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
6. CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
7. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL
8. 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
9. COPIA DA APÓLICE DE SEGUROS CONTRA ACIDENTES 
PESSOAIS
10. CONTA CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
11. DECLARAÇÃO DA FACULDADE DE QUE ESTÁ CURSANDO 
A PARTIR DO SEGUNDO ANO.
12. ATESTADO DE ATECEDENTES CRIMINAIS.

Caso o candidato não efetue as comprovações referidas no 
item anterior, a seleção será declarada insubsistente, com a 
consequente nulidade de todos os atos praticados, prosseguindo 
com a chamada dos demais candidatos habilitados.

Marco Antonio de Godoi
Secretário de Meio Ambiente Interino

DECRETO N. 2.717, DE 05 DE ABRIL DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.460, de 03 de fevereiro de 
2016, que nomeou os membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS, para o biênio 2016/2018.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação da Associação Casa Espírita 
Esperança, através do Ofício n. 0004/2017, juntado aos autos 
do processo administrativo n. 8816/1996;

DECRETA:
Art. 1º Altera o Decreto Municipal n. 2.460, de 03 de fevereiro de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

(...)
II – dos prestadores de serviços:
a) Casa Espírita Esperança:
1. Karen Cristina Siqueira de Carvalho Obata, titular; (NR)
2. (...).”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de abril de 2017. (PA n. 8816/1996) 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.718, DE 06 DE ABRIL DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.480, de 11 de março de 2016, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal de Turismo - 

CONTUR. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a indicação do Secretário de Meio Ambiente 
Interino, em resposta ao Memorando n. 047/17 - ACC;

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.480, de 11 de março de 2016, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal de Turismo - 
CONTUR, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – Representantes do Poder Executivo:
(...)
b) Secretaria de Meio Ambiente:
1. Felipe Ebling – titular; 
2. Guilherme Tavernesi Rodrigues, 1º suplente; 
3. Antônio Carlos da Silva Santos, 2º suplente.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 06 de abril de 2017. (PA n. 19461/97)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.719, DE 06 DE ABRIL DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Legislativo Municipal no valor de R$ 2.652,20 (dois mil, 

seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as disposições do artigo 5º, inciso II, da Lei 
Municipal n. 1.244/2016, que autoriza a abertura de créditos 
adicionais suplementares destinados a suprir insuficiência 
nas dotações orçamentárias do Poder Legislativo Municipal, 
observando o limite estabelecido no art. 29-A, da Constituição 
Federal, e a necessidade de adequação orçamentária junto ao 
Poder Legislativo; 

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Legislativo Municipal no valor de R$ 
2.652,20 (dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte 
centavos), destinado à seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total da seguinte 
dotação orçamentária:

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
n. 2.714, de 30 de março de 2017.

Bertioga, 06 de abril de 2017. 

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.720, DE 07 DE ABRIL DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de R$ 1.160.000,00 (um milhão, 
cento e sessenta mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal n. 1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por 
cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 1º, do mesmo 
diploma legal, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal 
n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto 
à Secretaria de Saúde – SS;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
1.160.000,00 (um milhão, cento e sessenta mil reais), destinados 
às seguintes dotações orçamentárias:

Art.2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias:



25BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 767 - BERTIOGA, 08 DE ABRIL DE 2017

EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

PORTARIA N. 271, DE 07 DE ABRIL DE 2017

EXONERA, a partir de 06 de abril de 2017, RENATA COSTA 
OLIVEIRA, Registro Funcional n. 5662, do cargo em comissão 
de ASESSORA ESPECIAL DE GABINETE - AEG, nomeada 
através da Portaria n. 80/2017, bem como NOMEIA, a partir de 
07 de abril de 2017, para o cargo em comissão de ASSESSORA 
DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS - API, com vencimentos 
CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 126, 
de 27 de dezembro de 2016.

PORTARIA N. 272, DE 07 DE ABRIL DE 2017

EXONERA, a partir de 06 de abril de 2017, PAULO RENATO 
LIMA PASSARI, Registro Funcional n. 5721, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE POLÍTICAS INSTITUCIONAIS 
- API, nomeado através da Portaria n. 238/2017, bem como 
NOMEIA, a partir de 07 de abril de 2017, para o cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE - AEG, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 126, de 27 de dezembro de 2016.

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 265, DE 06 DE ABRIL DE 2017 - 
NOMEIA a COMISSÃO DE SELEÇÃO destinada a processar 
e julgar os Chamamentos Públicos da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, composta pelos 
seguintes servidores:
I – Douglas Pacheco Carnevale, Registro n. 5656;
II – Lissandro Silva Florêncio, Registro n. 5687; e
III – Adriana Ramacciotti Villarino, Registro n. 2517; e
IV – Márcio Ricardo de Oliveira Alves, Registro n. 5049.

PORTARIA N. 266, DE 06 DE ABRIL DE 2017

PRORROGA a retribuição pecuniária concedida à servidora 
WALESKA ZANFOLIN PRADO, Fiscal, Registro Funcional n. 
1838, por até 06 (seis) meses, a partir de 23 de abril de 2017, 
nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de 
dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto 
n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 267, DE 06 DE ABRIL DE 2017

Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos 
noticiados nos autos do processo administrativo n. 7982/2016, 
para que a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente 
Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação desta Portaria, segundo o disposto 
no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95.

PORTARIA N. 268, DE 06 DE ABRIL DE 2017 - 
NOMEIA, a partir desta data, a COMISSÃO DE TRABALHO para 
tratar dos assuntos pertinentes ao SELO VERDE AZUL no âmbito 
do Município de Bertioga, constituída pelos seguintes servidores:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 07 de abril de 2017.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

I – Secretaria de Governo e Gestão:
a) Verônica Aparecida Sant’Ana, titular;
b) Paulo Roberto de Castro Silva, suplente.
II – Secretaria de Administração e Finanças:
a) Cleide Alves da Silva, titular;
b) Jaime Furtado de Mello Junior, suplente.
III – Secretaria de Meio Ambiente:
a) Fernando Almeida Poyatos, titular;
b) Mylene Vaz Pinto Lyra, suplente.
IV – Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura:
a) Antonio Carlos Carvalho Nunes, titular;
b) Sandra Regina Domingos Fonseca, suplente.
V – Secretaria de Assuntos Jurídicos:
a) Ana Beatriz Reupke Ferraz, titular;
b) Roberto Esteves Martins Novaes, suplente.
VI – Secretaria de Saúde:
a) Luiz Antonio Batista Simões, titular;
b) Lisangela Macário Errerias dos Santos, suplente.
VII – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
a) Mariana Santos Sousa, titular;
b) Jair Lopes Filho, suplente.
VIII – Secretaria de Segurança e Cidadania:
a) Ithamar Moreira de Melo, titular;
b) Fabiana Gonçalves Bonifácio Lessi, suplente.
IX – Secretaria de Planejamento Urbano:
a) Amaury Fernando Tavares, titular;
b) Nelson Antonio Portero Junior, suplente.
X – Secretaria de Serviços Urbanos:
a) Sérgio Ricardo Raia, titular;
b) Hermenegildo Rascio Neto, suplente.
XI – Secretaria de Educação:
a) Arminda Regina de Araújo Pinto, titular;
b) Renata Graziela de Chechi Pereira, suplente.
 

PORTARIA N. 269, DE 07 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2017, LUCI HELLEN 
CARVALHO JACINTO COELHO, (qualificada em seu 
prontuário), para o cargo em comissão de COORDENADORA 
DE PROGRAMAS SOCIAIS – COPS, órgão subordinado à 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – 
SD, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 
Complementar n. 126, de 27 de dezembro de 2016.

PORTARIA N. 270, DE 07 DE ABRIL DE 2017

CEDE, a partir de 10 de abril de 2017, o servidor ANTONIO 
HENRIQUES FERREIRA DE ALMEIDA, Médico Clínico Geral, 
Registro Funcional n. 2650, sem prejuízo de seus vencimentos 
e demais vantagens do seu cargo, para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARUJÁ, em permuta com servidora BRUNA 
WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Prontuário n. 16.535, 
ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica, até o dia 31 de 
dezembro de 2017.

EXTRATO
TERMO DE FOMENTO

 
Processo Administrativo n. 7194/10-6. Termo de Fomento celebrado 
entre o Município de Bertioga e a Associação Recanto Infantil, tendo 
por objeto o implemento de ação conjunta para atendimento na 
Educação Infantil – primeiro nível da educação básica – à criança 
de 0 (zero) a 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias de idade, em seus aspetos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais, conforme estabelecido no Plano de 
Trabalho. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar de 18 de 
fevereiro de 2017. Valor: repasse mensal de R$ 580,00 (quinhentos 
e oitenta reais) por criança matriculada em período integral, logo, 
dentro do seu período de vigência o valor global é de R$ 417.600,00 
(quatrocentos e dezessete mil e seiscentos reais), com repasse 
mensal de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
Decreto Municipal n. 1.925/13 e Lei Federal n. 13.019/14.

Bertioga, 18 de fevereiro de 2017

Eng.º Caio Matheus – Prefeito do Município

SECRETARIA DE PUBLICIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO que diante da solicitação do Secretário de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda através dos autos 
n. 5048/11, se faz necessário retificar a Portaria n. 217/17, 
publicada no Boletim Oficial do Município, Edição n. 761, de 
25/02/2017, p. 20:
Onde se lê: 
“Art. 1º (...) Sr. João Paulo Fernandes Filho (representante do 
Poder Executivo Municipal (...)”.
Leia-se:
“Art. 1º (...) Sr. João Paulo Fernandes Filho (representante 
municipal na área da saúde (...)”.

Bertioga, 06 de abril de 2017.

Coordenadoria de Técnica Legislativa

SECRETARIA DE TURISMO

AVISO DE REUNIÃO

Convocação para reunião extraordinária do Contur, que será 
realizada na quarta-feira, dia 12, às 9 horas, na Avenida Riviera, 
nº 1.256, na Riviera de São Lourenço. Bertioga.

PAUTA:
• Apresentação Senac;
• Apresentação e deliberação de projeto ao Dade.

Ney Carlos da rocha
Secretário de turismo

COMISSÃO DE PUBLICIZAÇÃO

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão de Publicização, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Municipal 
n. 2.671/17, convoca seus membros para a reunião ordinária 
que será realizada no dia 10 de abril de 2017, às 10hs, na 
Procuradoria Geral do Município, localizada na Avenida Anchieta, 
nº 1.091, em Bertioga/SP, com a seguinte pauta:

• continuidade no julgamento das qualificações das 
Organizações Sociais.

Jacob Paschoal Gonçalves da Silva
Presidente da Comissão de Publicização
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Serviços urbanos acontecem 
simultaneamente às obras, para garantir 
diversas melhorias importantes à Cidade.


